
Brasília, sexta-feira, 24 de novembro de 1989 ANO XIV - N° 223

Mais luz no Natal de Brasília
Roriz lança campanha visando manter o brasiliense na cidade durante os festejos

A
campanha "Brasília, Ca-
pital Brasileira do Na-
tal", foi lançada ontem do

Palácio do Buriti, pelo gover-
nador Joaquim Roriz, em sole-
nidade que contou com a pre-
sença do secretário de Indús-
tria, Comércio e Turismo, Or-
lando Gertrudes; do presiden-
te do Clube dos Diretores Lo-
jistas, Sérgio Viotti; e do bispo
auxiliar de Brasília, Dom Ge-
raldo Ávila. "A intenção bási-
ca da campanha é reverter o
fluxo de turistas nesta época
do ano, para fomentar o comér-
cio, bares e restaurantes", ex-
plicou o secretário Orlando
Gertrudes.

Na programação da cam-
panha está prevista a celebra-
ção de missa campal em frente
ao Congresso Nacional, no dia
24, com a participação de di-
versos corais. No mesmo dia
há perspectiva de inauguração
dos vitrais da Catedral, segun-
do informou o governador Joa-
quim Roriz. A iluminação na
Esplanada dos Ministérios te-
rá início a partir da Catedral,
estendendo-se até o Congresso
Nacional, onde será erguida
uma grande árvore de Natal.

Além da iluminação da
Torre de TV, querecebeuequi-
pamentos modernos, pára fun-
cionar em caráter permanente
a partir de agora, outras alte-
rações foram incluídas na pro-
gramação com o objetivo de re-
duzir os custos. Ao contrário
dos anos anteriores, quando
Papai Noel chegava de heli-
cóptero em cada uma das
cidades-satélites, este ano ape-
nas duas localidades — Sa-
mambaia e Vila Paranoá -
por serem as mais novas saté-
lites de Brasília, terão festas
de Natal na própria localida-
de. Em data ainda a ser mar-
cada (cada um delas receberá
Papai Noel), serão instaladas
árvores de Natal e a festa en-
volverá entrega de brinquedos
pela primeira-dama do DF,
Weslian Roriz, além de shojvs
circenses e apresentação de
bandas de música. As comuni-
dades das demais cidades-
satélites serão brindadas com
uma comemoração no Estádio
Mane Garrincha, com distri-

buição de brinquedos e brindes
para a garotada.

Concurso
O concurso de decoração de

Natal, cujas inscrições já estão
abertas, também faz parte da
Campanha "Brasília Capital
Brasileira do Natal". Para
Joaquim Roriz, o concurso
"motiva o brasiliense a criar o
clima natalino em seus lares",
por permitir a pintura de moti-
vos natalinos em janelas.

Poderão concorrer facha-
das de casa, janelas de aparta-
mentos, bloco ou conjunto resi-
dencial, fachada de prédio pú--
blico, repartição pública (área
interna), área externa de em-
baixadas, clube social, área in-
terna de agências bancárias,
fachadas de edifício bancário,
supermercados ou ainda deco-
ração de ruas das cidades-
satélites, coordenada pela Ad-
ministração Regional. As ins-
crições deverão ser feitas nas
Associações Comerciais das
cidades-satélites, Administra-
ções Regionais e no Clube dos
Diretores Lojistas.

O resultado final do con-
curso será divulgado no dia 26
de dezembro e a entrega dos
prémios acontecerá no dia 6 de
janeiro, no Palácio do Buriti.
As categorias fachada de casa,
janela de apartamento e repar-
tição pública serão contempla-
das com prémio de TV em cores
para o primeiro lugar e con-
junto de som três em um para
o segundo lugar.

De acordo com o secretário
de Indústria, Comércio e Tu-
rismo, a campanha de Natal é
uma promoção conjunta do Go-
verno do Distrito Federal, Clu-
be dos Diretores Lojistas, As-
sociação Comercial j Sindicato
de Hotéis, Bares e Similares è
Assoacição de Supermercados.
Além disso — disse ainda Ger-
trudes — teremos o apoio da
Telebrasília, que imprimira
em todas contas telefónicas
deste mês uma mensagem in-
centivando o brasiliense a vi-
ver o Natal de Brasília. So-
mente a Associação de Super-
mercado mandou imprimir
cinco milhões de sacolas com
mensagens sobre o Natal.

Wilson Otaviano

GDF, CDL 'ia produziram amplo matéria] de divulgação

PARAB :NS PARA QUEM AJUDA A SALVAR VIDASI- 25.11. DIA DO DOADOR DE SANGUE



Idoso agita a cidade
II Colónia de Férias, encerrada ontem, contou com mil pessoas

A
primeira dama do Distrito Fede-
ral, Weslian Roriz, compareceu
ontem, às 12h30, à solenidade de

encerramento da II Colónia de Férias da
Terceira Idade, promovida pela Assesso-
ria Especial da Terceira Idade (Aeti). Pa-
ra terminar a Colónia de Férias deste
ano, os idosos fizeram um piquinique no
Parque Nacional de Brasília (Água Mi-
neral), com muitas brincadeiras e o sor-
teio de um rádio portátil e uma TV portá-
til, com rádio AM e FM. Estiveram pre-
sentes também, a Sra. Regina Wallim,
esposa do vice-governador do DF, Wan-
der ley Wallim , e o diretor do Defer, He-
zir Espíndolái

Cerca de mil idosos participaram da
II Colónia de Férias da Terceira Idade,
num programa elaborado pelo Departa-
mento de Educação Física, Esporte e Re-
creação, incluindo visitas ao Congresso
Nacional, Palácio do Planalto e outros
pontos de atração. A primeira colónia de
idosos, no ano passado, teve a duração de
uma semana e contou com a participação
de trezentos idosos. Este ano, com a es-
cassez de recursos, o acontecimento só
durou três dias. A Aeti coordena dezes-
seís núcleos de trabalho com idosos, dis-
tribuídos por todo o Distrito Federal.

Wilson Otaviano

A primeira-dama Weslian Roriz participou, no último dia, do encontro

Hoje é dia de
doar sangue
A Associação Brasiliense de Doado-

res Voluntários de Sangue vai comemo-
rar hoie, das 8h30 às Ilh30, na Embai-
xada de Portugal, o "Dia Nacional e o
Dia Internacional do Doador Voluntário
de Sangue". Podem participar da campa-
nha pessoas de dezoito até sessenta anos

de idade, com mais de cinquenta quilos,
desde que não tenham ingerido alimen-
tos gordurosos duas horas antes da doa-
ção. Já está confirmada a presença do
corpo diplomático radicado em Brasília.

Hemocentro
O sangue coletado será examinado

cuidadosamente pelo Hemocentro que
inutiliza o que não estiver são, chaman-
do o doador para o esclarecimento neces-
sário. A medida possibilita o doador co-
nhecer o estado atual do seu próprio san-

gue, bem como eliminar p sangue conta-
minado por chagas, sífilis, malária, he-
patite e Aids.

Segundo a presidente da ABDVS,
Maria Teresa Boaventura, quem doa um
pouco de sangue está salvando vidas e,
por isso, todos devem participar das cam-
panhas daquela associação. "Doar san-
gue não cria dependência, é um processo
indolor, rápido, dando enorme satisfação
pelo bem realizado", afirma Maria
Teresa.

Pique por dentro
Segurança

Será instalada hoje oficial-
mente na Ceilândia, a Quinta
Companhia de Polícia Militar
Independente, responsável ex-
clusivamente pelo policiamen-
to naquela satélite. A criação
da companhia foi autorizada
pelo governador Joaquim Ro-
riz, através de decreto assina-
do há duas semanas, tornando
independente o destacamento
da PMDF da Guariroba, até
então subordinado ao segundo
Batalhão de Polícia Militar,
unidade que garante a segu-
rança em Taguatinga, Ceilân-
dia e Brazlândia. A solenidade
de troca de comando será reali-
zada hoje, às 17hs na sede do
Quartel da Guariroba, na
QNN 06, em Ceilândia.

Tabelião

Os resultados das provas
dos concursos públicos para
Tabelião e Técnico Judiciário
estarão afixados na próxima
segunda-feira, a partir das

13h's, no quadro de avisos do
Instituto de Desenvolvimento
de Recursos Humanos, Setor
de Garagens Oficiais, Área Es-
pecial n° 1.

O prazo para recurso, de
até dois dias úteis, será conta-
do a partir da divulgação do
resultado. Os recursos deverão
ser protocolados na Seção de
Documentação e Comunicação
Administrativa do IDR, nos
dias 28 e 29 próximos, das 13
às 17h30.

Salários

O governador Joaquim Ro-
riz encaminhou ontem/ ao Se-
nado projeto de lei concedendo
reposição salarial de 26,06%
relativos ao IPC de julho de
87, aos funcionários do GDF.
A medida não atingirá os ocu-
pantes do cargo de Procurador
do DF, do DER e do Detran,
porque a legislação salarial é
específica para esses casos.

O projeto, além do reajus-
te, altera os valores dos salá-
rios dos ocupantes de cargos do
Grupo de Direção e Assessora-
mento Superior (DAS), Gratifi-«•

tacões por encargos de Gabine-
te e Funções de Assessoramen-
to Superior (FAS), Direção e
Assistência Intermediária
(DAI), que encontram-se defa-
sados em relação ao Plano de
Carreira da Administração
Direta.

Festival
Com a realização da semi-

final, hoje (24), a partir das
19h , no Gran Circo Lar, tem
início a última fase do II Festi-
val Estudantil de Música do
DF, uma promoção da Funda-
ção Educacional com o apoio
do Sesc-AR. Nesta segunda
versão do Festival (a primeira
realizou-se em novembro do
ano passado), foram inscritas
120 músicas de alunos-
compositores de 1° e 2° Graus
e supletivo de escolas públicas
e particulares.

Na fase preliminar foram
escolhidas dezoito composições
de estudantes de sétima e oita-
vas séries do primeiro grau e
do supletivo, além de quatro
músicas de alunos da 4a a 6a

séries do 1° Grau — estas para
a mostra não-competitiva.

Cultura

Será encerrada hoje, às
16h , no auditório sede da
Companhia Imobiliária de
Brasília, a I Semana da Cultu-
ra da Terracap, organizada pe-
la Biblioteca da empresa. A
programação constou de expo-
sições de poesias, contos, foto-
grafias e mostra de filmes com
temas diversos.

Durante a Semana, foi lan-
çado o serviço Caixa-Estante,
do Sistema Integrado de Bi-
bliotecas. Também foi lança-
da, na ocasião, a Campanha do
Livro para a Biblioteca Públi-
ca de Brasília.

Prova
O Instituto de Desenvolvi-

mento de Recursos Humanos
realiza neste domingo, a partir
das 8h30, as provas de Portu-
guês, Matemática, e de Noções
de Psicologia Infantil, para os
candidatos inscritos no concur-
so público para agente de Edu-
cação Social. Os portões serão
abertos às 7h50 e fechados às
8h20.
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Professor
faz concurso
em fevereiro

Estão abertas, até o próximo
dia 28, as inscrições ao concurso
público de Provas e Títulos para
Professor, Categoria "B" (Carreira
II) e Categoria "C" (Carreira IIÍ).
Os interessados devem pagar uma
taxa de NCz$ 49,00 para classe
"B" e NCzf 62,00 para a categoria
"C", e dirigir-se à Fundação Edu-
cacional do DF, localizada no Setor
de Grandes Áreas Norte, Quadra
607, Projeção "D", das 13 às
18ht .

Para a categoria "B" há vagas
nas disciplinas de Educação Artís-
tica, História, Geografia, Portu-
guês e Ciências Físicas e Biológi-
cas. A classe "C" abrange as disci-
plinas de História, Geografia, Por-
tuguês, Espanhol, Francês, Inglês,
Química, Física, Matemática, Bio-
logia, Música e Educação
Artística.

O concurso consta de prova ob-
jetiva para todas as áreas e oral pa-
ra Espanhol, Inglês e Francês;
prático-oral para Música, e de Títu-
los para todas as disciplinas. S*erão
atribuídos pesos quatro para a pro-
va de conteúdo específico, três para
didática, dois para prova oral ou
prático oral, e peso um para a pro-
va de Títulos.

A prova objetiva deverá ser
realizada em fevereiro do próximo
ano, das 8h30 ás 12h30, em local a
ser divulgado posteriormente no
Diário Oficiai do Distrito Federal.

Os aprovados serão distribuí-
dos nas zonas rural e urbana do
Gama, Planaltina, Brazlândia e
Ceilândia. par a uma'jornada de tra-
balho de vinte" horas semanais, em
turno diário completo, podendo ser
convocado a trabalhar horas/aulas
excedentes.

Venda Avulsa ...NCz$ 0,50
Assinatura trimestral NCz$ 30,00
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A T O S O F I C I A I S

LEI N° 54 DE 23 DE
NOVEMBRO DE 1989

Dispõe sobre a regularização ou
desconstituição de parcelamen-
tos urbanos implantados no terri-
tório ,do Distrito Federal sob a
forma de loteamentos ou condo-
mínios de fato;

O GOVERNADOR DO
TRITO FEDERAL,

Faço saber que o SENADO
FEDERAL decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1° — Respeitados os dis-
positivos da Lei n° 6.766, de 19 de
dezembro de 1979, e demais nor-
mas constantes da legislação am-
biental Vigente, os parcelamentos
para fins urbanos, constituídos
sob a forma de loteamentos ou
condomínios de fato e já implanta-
dos fisicamente no território do
Distrito Federal, devem obedecer
às diretrizes estabelecidas nesta
Lei.

§ 1° — Consideram-se lotea-
mentos ou condomínios já implan-
tados no território do Distrito Fe-
deral, apenas os parcelamentos
que foram objetos de notificação
pela Secretaria de Viação e Obras
do Distrito Federal até a data des-
ta Lei e aqueles que, comprovada-
mente, em 30 de junho de 1989,
possuíam existência de fato, e que
mediante requerimento dirigido à
Secretaria de Desenvolvimento
Urbano do Distrito Federal, ane-
xaram a documentação comproba-
tóría da sua existência àquela
data.

§ 2° — Para os efeitos desta
lei. consideram-se parcelamentos
urbanos de fato os realizados em
território do Distrito Federal, em
área rural, que resultarem em
parcelas inferiores a dois hectares
ou que tenham finalidade residen-
cial ou de instalação de sítios de
recreio, comércio ou indústria,
quer assumam a forma de lotea-
mentos, desmembramentos ou
condomínios de fato.

Art. 2° — Os parcelamentos
referidos no artigo anterior são
objetos de cadastramento na Se-
cretaria de Desenvolvimento Ur-
bano do Distrito Federal.

Art. 3° — Inicialmente, cada
parcelamento cadastrado será
analisado pelo Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária
— INCRA, para efeito do disposto
no art. 53, da Lei n° 6.766, de 19
de dezembro de 1979.

Art. 4° • Na hipótese de
anuência do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, quanto à alteração de uso
do solo rural para fins urbanos,
será o processo do respectivo par-
celamento remetido à Secretaria
do meio Ambiente, Ciência e Tec-
nologia — SEMATEC, para pare-
cer conclusivo, nos termos da Lei
n° 41, de 13 de setembro de 1989,
do Distrito Federal, e demais nor-
mas ambientais em vigor.

§ 1° — É obrigatória a audiên-
cia do Conselho de Política Am-
biental do Distrito Federal, pre-
viamente à manifestação da Se-
cretaria do Meio Ambiente, Ciên-
cia e Tecnologia - SEMATEC,
que se pronunciará sobre os aspec-
tos de sua competência, à luz dos
Relatórios de Impacto Ambiental
— RIMA, exigidos em relação às
sub-bacias hidrográficas de inte-
resse quanto aos parcelamentos
em curso de regularização.

- Caso o parcelamento
esteja localizado nas Áreas de
Proteção Ambiental de que trata
o Decreto n° 88.940, de 7 de no-
vembro de 1989, serão ouvidos o
Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e Recursos Naturais Reno-
váveis — IBAMA e a Companhia
de Água e Esgotos de Brasília —
CAESB.

Art. 5° — Com base nas auto-
rizações de que tratam os arts. 3°
e 4° desta Lei, o Distrito Federal,
através da Secretaria de Desen-
volvimento Urbano, analisará a
viabilidade de implantação defini-
tiva dos parcelamentos cadastra-
dos em função dos princípios e ín-
dices urbanísticos, inclusive para
fins de prestação de serviços pú-
blicos e de utilidade pública, de-
vendo haver, para tanto, audiên-
cia prévia das concessionárias de
serviços públicos, que se manifes-
tarão sobre a viabilidade de aten-
dimento aos parcelamentos sob
exame.

§ 1° — A autrização a ser con-
cedida pela Secretaria de Desen-
volvimento Urbano depende de
prévia anuência do Conselho de
Arquitetura, Urbanismo e Meio
Ambiente do Distrito Federal —
CAUMA.

§ 2° — A regularização dos
parcelamentos, cuja implantação
definitiva seja autorizada na for-
ma desta Lei, a par da obediência
aos preceitos legais aplicáveis à
espécie, principalmente quanto às
exigências desta Lei n° 6.766, de
19 de dezembro de 1979, é condi-
cionada ao cumprimento das se-
guintes disposições:

a) os lotes ainda não vendidos
na data desta Lei não podem ter
área inferior a 500m2;

b) os lotes já comprovadamen-
te vendidos, que tenham sua área
definida por documentos hábeis,
inclusive convenções de condomí-
nio, são indivisíveis, mantendo-se
a dimensão original.

Art. 6° — Negada a autoriza-
ção de parcelamento cadastrado,
por qualquer dos órgãos examina-
dores nas instâncias mencionadas
nos arts. 3°, 4° e 5°, o Governo do
Distrito Federal, pela Secretaria
de Desenvolvimento Urbano, no-
tificará os responsáveis pelo em-
preendimento para reconduzirem
a área parcelada ao statu quo an-
te, no prazo de noventa dias, inde-
pendentemente de responsabili-
dades civil e penal cabíveis.

Parágrafo único — Quando a
desconstituição envolver direito
de terceiro, adquirente de parcela,
caberá ao empreendedor arcar
com os ónus correspondentes.

Art. 7° — A desobediência ao
artigo anterior constitui crime
contra a administração pública,
nos termos dos arts. 50, 51 e 52 da
Lei n° 6.766, de 19 de dezembro
de 1979, crime de desobediência,
nos termos do art. 330 do Código
Penal e infração administrativa,
nos termos do art. 55, inciso X, da
Lei n° 41, de 13 de setembro de
1989, independentemente da inci-
dência das demais sanções admi-
nistrativas, cíveis e criminais
cabíveis.

§ 1° — Nos termos do art. 319
do Código Penal, constitui crime
de prevaricação a falta de iniciati-
va das autoridades competentes
para a apuração dos crimes ou in-
frações mencionadas no caput
deste artigo.

§ 2° — Paralelamente às san-
ções penais, as autoridades men-
cionadas no parágrafo anterior
tornam-se civilmente responsá-
veis e solidárias com aqueles que
não atenderem às determinações
do artigo anterior.

Art. 8° - O Distrito Federal
promoverá as medidas adminis-
trativas e judiciais necessárias à
descontituição do parcelamento
desautorizado, quando não aten-
dido o disposto no art. 6° desta
Lei, cabendo ao empreendedor a
responsabilidade civil decorrente
de d i re i tos de t e rce i ros
adquirentes.

Art. 9° — Os responsáveis pe-
los parcelamentos cadastrados,
cuia implantação definitiva tenha
sido objeto de aquiescência dos ór-
gãos mencionados nos arts. 3°, 4°
e 5° desta Lei, serão notificados
pela Secretaria de Desenvolvi-
mento Urbano do Distrito Federal
para que adotem as providências
e executem as obras necessárias à
respectiva regularização, no prazo
de quarenta e cinco dias, a contar
da notificação.

Art. 10 — As notificações para
desconstituição ou para regulari-
zação dos parcelamentos cadas-
trados serão realizadas na forma
do art. 49 da Lei n° 6.766, de 19
de dezembro de 1979 e mediante
edital publicado no Diário Oficial
do Distrito federal e em jornal de
grande circulação, para conheci-
mento, também, dos adquirentes
das parcelas.

Árt. 11 — Decorrido o prazo fi-
xado na notificação de que trata o
art. 9° desta Lei, o Distrito Fede-
ral é autorizado a efetuar as obras
necessárias à regularização do
parcelmento, nos termos dos arts.
40 e 41 da Lei n° 6.766, de 19 de
dezembro de 1979.

Parágrafo único — Após a exe-
cução das obras referidas neste ar-
tigo ou aprovação daquelas de que
trata o art. 9° desta Lei, pelo Dis-
trito federal, os adquirentes das
parcelas terão o prazo de cento e
vinte dias para providenciarem a
regularização das construções
existentes junto à Administração
Regional competente.

Art. 12 — Nas desapropriações
necessárias à regularização, o
Distrito Federal efetuará o depó-
sito em juízo em conta bloqueada
e poderá, mediante autorização
judicial, proceder à compensação
das despesas efetuadas com a
regularização.

Art. 13 — Consideram-se res-
ponsáveis solidários pelo ressarci-
mento das despesas de regulariza-
ção, o loteador, o proprietário do
terreno e os adquirentes de lotes,
na proporção da área de seus res-
pectivos lotes e/ou frações ideais,
tendo estes últimos o direito de re-
gresso contra o loteador.

Art. 14 — Os lotes ou frações
ideais não vendidos ficam, a re-
querimento do Distrito Federa^
bloqueados para suprir a área des-
tinada a sistemas de circulação,
implantação de equipamentos ur-
banos e comunitários, bem como a
espaços livres de uso público, de
que trata o inciso I do art. 4°, da
Lei n° 6.766, de 19 de dezembro
de 1979.

Parágrafo único — Na hipóte-
se de o empreendedor ou proprie-
tário do terreno parcelado possuir
área contígua ao parcelamento, fi-
ca a mesma bloqueada para com-
plementar a área necessária ao
atendimento deste artigo.

São terminantemente proibi-
dos, por constituírem crime con-
tra a administração pública, nos
termos das disposições penais da
Lei n° 6.766, de 19 de dezembro
de 1979, os anúncios, propagan-
das ou divulgação, a qualquer tí-
tulo, de quaisquer projetos de par-
celamentos do solo que não te-
nham obtido todas as licenças ne-
cessárias do ponto de vista admi-
nistrativo, sanitário-ambiental ou
que, nos termos desta lei, estejam
em processo de análise ou de
desconstituição.

Art. 16 — É proibida a venda
das parcelas ou lotes, integrantes
de parcelamentos não aprovados
pelas autoridades competentes,
mencionadas nesta Lei, bem como
daqueles cujos processos estejam
em fase de análise ou descónsti-
tuição, sujeitando-se os infratores
às sanções penais e civis cabíveis.

Parágrafo único — Nos parce-
lamentos referidos neste artigo, é,
igualmente, proibida a realização
ou o início de quaisquer novas
construções, o que, se desobedeci-
do, acarretará a aplicação das
sanções legais.

Art. 17 — Não são permitidas
quaisquer medidas tendentes à
implantação de novos parcela-
mentos do solo no Distrito Fede-
ral, promovidas por particulares,
até a aprovação do Plano Diretor
do Distrito Federal.

Art. 18 — Para efeito de con-
trole e fiscalização do disposto
nesta Lei, é instituído, no Distrito
Federal, o Sistema Integrado de
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Fiscalização — SISIF, coordenado
pela Secretaria de Desenvolvi-
mento Urbano, devendo dele,
obrigatoriamente, fazer parte a
Secretaria do meio Ambiente,
Ciência e Tecnologia — SEMA-
TEC, a Secretaria do Governo,
através das Administrações Re-
gionais, a Fundação Zoobotânica
do Distrito Federal - FZDF, a
Companhia Imobiliária de Brasí-
lia - TERRACAP, o Departamen-
to de Estradas de Rodagem —
DER e, mediante convénio, o Ins-
tituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária — INCRA.

§ 1° — Sem prejuízo da compe-
tência de outros agentes públicos,
cabe também ao Sistema Integra-
do de Fiscalização — SISIF detec-
tar a formação de parcelamentos
não autorizados, adotando as pro-
vidências necessárias à apuração
de infraçoes penais e administra-
tivas, bem como para responsabi-
lização civil do infrator.

§ 2° — Os agentes públicos
pertencentes ao Sistema Integra-
do de Fisclaização — SISIF terão
poder de polícia, sendo considera-
dos agentes públicos a serviço da
vigilância ambiental, a quem será
devido todo o auxílio por parte de
servidor público civil e militar do
Distrito Federal, para o cumpri-
mento desta Lei, sob pena de in-
correr em crime de prevaricação.

Art. 19 — As despesas efetua-
das pelo Distrito Federal na exe-
cução das atividades previstas
nesta Lei, para regularização ou
desconstituição de loteamentos,
quando não reembolsadas pelos
responsáveis mencionados no art.
13, serão inscritas na dívida ativa
do Distrito Federal e cobradas
judicialmente.

Art. 20 — O Poder Executivo
do Distrito Federal, dentro de
trinta dias, regulamentará, no
que couber, a presente Lei.

Parágrafo único — O percen-
tual de área verde, as normas e os
índices urbanísticos dos parcel a -
me.ntos constarão .de regulamen-
tação a ser expedida pelo Poder
Executivo.

Art. 21 — Esta Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 22 — Revogam-se as dis-
posições em contrário.

Distrito Federal, 23 de novembro
de 1989

101° da República e 30° de
Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

DECRETO DE 22 DE NOVEMBRO
DE 1989

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 36.127/70 e a determina-
ção judicial contida no Acórdão n°
26.604/83, do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal,

RESOLVE:

1 — Tornar sem efeito o Decreto de
27 de fevereiro de 1984, que reviu os
proventos do Cabo BM - PAULO LO-
PES DE ALMEIDA, do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal;

II — Rever os proventos do Cabo
BM reformado PAULO LOPES DE
ALMEIDA, do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, desde 02 de janeiro
de 1976, com efeitos financeiros a con-
tar de 15 de outubro de 1976, que pas-
sam a ser constituídos do soldo inte-
gral de sua graduação, acrescidos das
gratificações incorporáveis a que fizer
jus e diária de asilado, nos termos dos
artigos 146, alínea d e 148, da Lei n°
4.328, de 30 de abril de 1964, tendo
em vista o agravamento da doença
que motivou sua reforma, tornando-o
incapaz para todo e qualquer traba-
lhos, sem poder prover os meios de
subsistência, e em atendimento à dili-
gência proposta pelo Tribunal de Con-
tas do Distrito Federal.

Brasília, 22 de novembro de 1989

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 22 DE NOVEMBRO
DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 88, do Estatuto dos
Bombeiros-Militares do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, apro-
vado pela Lei n° 7.479, de 02 de junho
de 1986 e,considerando o que consta O
Processo n° 053.000.524/89,

RESOLVE:

Reformar, ex officio, o Terceiro-
Sargento BM JOSÉ RIBAMAR CAS-
TRO SOUZA, do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal, na mesma gra-
duação, com proventos proporcionais
ao tempo de serviço, acrescidos das
gratificações incorporáveis a que fizer
jus, nos termos dos artigos 88, inciso
II; 95, inciso II; 97, inciso VI e 100, in-
ciso I, do Estatudo dos Bombeiros-
Militares do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, aprovado pela Lei

n° 7.479, de 02 de junho de 1986, e de
acordo com os artigos 95, inciso II; 99,
Parágrafo único; e 105, Parágrafo
único, da Lei n° 5.906, de 23 de julho
de 1973, e ainda os artigos 92, incisos
I, III, IV e V; 94, incisos I e II; 103, Pa-
rágrafo único; 107, incisos I, II, alínea
c, e inciso III, desta Lei, com a nova
redação dada pela Lei n° 7.435, de 19
de dezembro de 1985, por ter sido con-
siderado incapaz definitivamente pa-
ra o serviço da Corporação, podendo
prover os meios de subsistência.

Brasília, 22 de novembro de 1989.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 22 DE NOVEMBRO
DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18
de dezembro de 1984, e considerando
o que consta do Processo n°
121.471/74,

RESOLVE:

Reformar, ex officio, o Soldado
PM da Reserva Remunerada EUCLI-
DES DE SOUZA, da Polícia Militar
do Distrito Federal, a partir de 27 de
julho de 1986, na mesma graduação,
com proventos proporcionais ao tempo
de serviço e gratificações incorporá-
veis a que fizer jus, acrescidos do adi-
cional de inatividade, nos termos dos
artigos 87 inciso II; 94 inciso I, alínea
c, da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, e de acordo com os artigos 93,.
itens l e 3; 94, itens l e 2; 96, item 2;
99, Parágrafo único; 103, itens l e 2,
Parágrafo único, da Lei n° 5.619, de
03 de novembro de 1970, e artigo 107,
desta Lei, com a redação e novos per-
centuais fixados pelo inciso III, do ar-
tigo 5°, da Lei n° 7.412, de 06 de de-
zembro de 1985, por haver atingido a
idade — limite de permanência na re-
serva remunerada.

Brasília, 22 de novembro de 1989

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 22 DE NOVEMBRO
DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, considerando o que consta do
Processo n° 607.669/72,

RESOLVE:
Alterar o Decreto de 02 de setem-

bro de 1977, que trata da reforma, ex
officio, do Cabo PM LUIZ OLIVEIRA

SOUZA, da Polícia Militar do Distrito
Federal, para considerá-lo reformado,
desde 29 de dezembro de 1972, na
mesma graduação, com proventos in-
tegrais relativos ao soldo de Segundo-
Sargento PM, acrescidos das gratifi-
cações incorporáveis a que fizer jus e
auxílio-invalidez, nos termos dos arti-
gos 23, alínea b; 25, alínea c; 28, alí-
nea d; 31, Parágrafo 2°, alínea b; e 59,
Parágrafo único, da Lei n° 4.902, de
16 de dezembro de 1965, combinado
com os artigos 93, itens l e 2; 94, itens
l e 2; 96, item 2; 103, itens l e 2, Pará-
grafo único; 106, item 2, Parágrafo
3°; 137, Parágrafo 3°, da Lei n°
5.619, de 03 de novembro de 1970, e
de acordo com o artigo 1°, da Lei n°
1.156, de 12 de julho de 1950, por ter
sido julgado incapaz definitivamente
para todo e qualquer trabalho sem po-
der prover os meios de subsistência,
necessitando de cuidados permanen-
tes de enfermagem, e por ter servido
em zona de guerra.

Brasília, 22 de novembro de 1989

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 22 DE NOVEMBRO
DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL) no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 607.536/71,

RESOLVE:

Alterar o Decreto de 23 de setem-
bro de 1971, que reformou, ex officio,
o Soldado PM - JOSÉ SOBRAL DE
LIMA, da Polícia Militar do Distrito
Federal, para considerá-lo reformado
desde 25 de novembro de 1969, na
mesma graduação, com proventos cal-
culados com base no soldo integral de
Terceiro-Sargento PM, acrescidos de
gratificações incorporáveis a que fizer
jus e diária de asilado, nos termos dos
artigos 23, alínea b; 25; alínea c, 28,
aliena d, 31, Parágrafo 2°, alínea b,
da Lei n° 4.902, de 16 de dezembro de
1965, combinado com os artigos 137,
alíneas a e b; 140; 141, alínea b e 148,
da Lei n° 4.328, de 30 de abril de
1964, ex vi do Decreto-lei n° 792, de
27 de agosto de 1969, por estar inca-
pacitado para todo e qualquer traba-
lho, sem poder prover os meios de
subsistência.

Brasília, 22 de novembro de 1989.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO
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DECRETO DE 22 DE NOVEMBRO
DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 87, da Lei n° 7.289 de 18
de dezembro de 1984, e considerando
o que consta do Processo n°
054.003.043/89,

RESOLVE:

Transferir para a reserva remune-
rada, ex officio, a contar de 11 de ju-
nho de 1988, o Soldado PM MANOEL
CARDOSO DA SILVA, da Polícia Mi-
litar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos proporcio-
nais ao tempo de serviço, gratificações
incorporáveis a que fizer jus e adicio-
nal de inatividade, com base nos arti-
gos 87, inciso I; 90, inciso II; e 92, inci-
so VI, da Lei n° 7.289, de 18 de dezem-
bro de 1984, combinado com os artigos
93, itens l, 3 e 4. este último item
acrescido pela Lei n° 7.609, de 06 de
julho de 1987; 94, itens l e 2; 96, item
1; 103, itens l e 2 Parágrafo único, da
Lei n° 5.619, de 03 de novembro de
1970 e o artigo 107, desta Lei, com a
nova redação e os novos percentuais
fixados pelo artigo 5°, inciso III, da
Lei n° 7.412 de 06 de dezembro de
1985, por haver ultrapassado 02 (dois)
anos de licença para tratar de interes-
se particular.

Brasília, 22 de novembro de 1989

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 22 DE NOVEMBRO
DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18
de dezembro de 1984, e considerando
o que consta do Processo n°
120.328/77,

RESOLVE:

Reformar, ex offício, o Primeiro-
Tenente PM da Reserva Remunerada
LOURIVAL DA COSTA, da Polícia
Militar do Distrito Federal, a contar
de 10 de julho de 1987, no mesmo pos-
to, com proventos integrais do soldo
de Major PM e gratificações incorpo-
ráveis a que fizer jus, acrescidos do
adicional de inatividade, de acordo
com os artigos 50, inciso II, Parágrafo
1°, inciso I; 87, inciso II; 94, inciso I,
alínea b, da Lei n° 7.289, de 18 de de-
zembro de 1984, com as alterações in-
troduzidas pela Lei n° 7.475, de 13 de

maio de 1986, conbinado com o artigo
1° da Lei n° 1.156, de 12 de julho de
1950, e ainda com o que dispõem os
artigos 93, itens l, 3 e 4, este último
item acrescido pela Lei n° 7.609, de
06 de julho de 1987; 94, itens l e 2; 96,
item 2; 103, itens l e 2, Parágrafo úni-
co; 137, da Lei 5.619, de 03 de novem-
bro de 1970, e os artigos 100 e 107,
desta Lei, com a redação e os novos
percentuais fixados pelos artigos 1° e
5°, inciso II, da Lei n° 7.412, de 06 de
dezembro de 1985, por haver atingido
a idade-limite de permanência na Re-
serva Remunerada, contar mais de 30
(trinta) anos de serviço e ter servido
em zona de guerra.

Brasília, 22 de novembro de 1989

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 22 DE NOVEMBRO
DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado artigo 79, da Lei n°
7.289, de 18 de dezembro de 1984, e
considerando o que consta do Processo
n° 054.003,154/89,

RESOLVE:

Agregar, ao respectivo Quadro, a
contar de 20 de setembro de 1989, o
Major PM PAULO CÉSAR GAMA
FONTANA, do Quadro de Oficiais
Policiais-Militares da Polícia Militar
do Distrito Federal, nos termos do ar-
tigo 77, Parágrafo 1°, inciso I, da Lei
n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
por ter sido colocado à disposição do
Gabenete Militar do Governador do
Distrito Federal.

Brasília, 22 de novembro de 1989

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 22 DE NOVEMBRO
DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 121.376/74,

RESOLVE:

Alterar o Decreto de 30 de junho
de 1987 que reformou ex officio, o Ca-
bo PM da Reserva Remunerada — JO-
SÉ MARQUES SILVA, da Polícia Mi-
litar do Distrito Federal, para
considerá-lo reformado desde 15 de se-
tembro de 1985, na mesma gradua-
ção, com proventos proporcionais ao

tempo de serviço, acrescidos das grati-
ficações incorporáveis a que fizer jus e
adicional de inatividade, nos termos
dos artigos 87, inciso II; 94, inciso II;
96, inciso VI; e 99, inciso I, da Lei n°
7.289, de 18 de dezembro de 1984,
combinado com os artigos 93, itens l e
3; 94, itens l e 2; 96, item 2; 99, Pará-
grafo único; 103, itens l e 2, Parágra-
fo único; 105, Parágrafo único, da Lei
n° 5.619, de 03 de novembro de 1970,
e o artigo 107, item 3, desta Lei, com a
nova redação dada pelo Decreto-lei n°
1.716, de 21 de novembro de 1979, por
ter sido julgado incapaz definitiva-
mente para o serviço da Corporação,
podendo prover os meios de
subsistência.

Brasília, 22 de novembro de 1989

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 22 DE NOVEMBRO
DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o artigo 81, da
Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984, e considerando o que consta do
Proceso n° 054.003.152/89,

RESOLVE:

REVERTER, ao respectivo Qua-
dro, a contar de 30 de agosto de 1989,
o Tenente-Coronel PM MAXIMIANO
DA FONSECA PARADELA, do Qua-
dro de Oficiais Policiais Militares de
Saúde da Polícia Militar do Distrito
Federal, de acordo com o artigo 80, da
Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984, por haver cessado o motivo que
determinou sua agregação.

Brasília, 22 de novembro de 1989

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 22 DE NOVEMBRO
DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o artigo 79, da
Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984 e, considerando o que consta do
Processo n° 054.003.154/89,

RESOLVE:

Agregar, ao respectivo Quadro, a
contar de 20 de setembro de 1989, o
Capitão PM JORGE JOSÉ GOMES
DA ROCHA, do Quadro de Oficiais
Policiais-Militares da Polícia Militar
do Distrito Federal, nos termos do ar-
tigo 77, Parágrafo 1°, inciso I, da Lei

n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
por ter sido colocado à disposição do
Gabinete Militar do Governador do
Distrito Federal.

Brasília, 22 de novembro de 1989

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO

Administração Regional de
Planaltina

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1989

A ADMINISTRADORA REGIO-
NAL DE PLANALTINA, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo
em vista o que dispõe o Decreto n°
10.949, de 09.12.87,

RESOLVE:

PRORROGAR, por 45 (quarenta e
cinco dias), o prazo da Ordem de Ser-
viço de 14 de setembro de 1989, que
designou os servidores ENIVALDO
DA SILVA RAMOS, matrícula n°
23.301-3, Chefe da Seção de Material
e Patrimônio/DAG, CÉSAR AUGUS-
TO ALVIM, matrícula n° 23.247-5,
Agente de Serviços de Engenharia,
ERNANI SIMÕES DOS SANTOS,
matricula n° 62.889-1, Auxiliar Ad-
ministrativo, DIÓGENES SOUZA
COSTA, matrícula n° 31.015-8, Agen-
te Administraativo, MIQUÉIAS
CORDEIRO VIEIRA, matrícula n°
26.757-0, Auxiliar Operacional de
Serviços Diversos, VÂNIA DOS REIS
TORRES, matrícula n° 00.018-X,
Agente de Portaria e JANIR NUNES
FERREIRA, matrículas n° 04.013-4,
Assistente da Divisão Regional de Li-
cenciamento e Fiscalização de Obras,
para comporem a Comissão incumbi-
da de proceder a atualização do Inven-
tário dos Bens Patrimoniais desta Ad-
ministração Regional, concluído no
dia 15 de março do ano em curso.

Esta Ordem de Serviço entra em
vigor na data de sua assinatura.

Planaltina-DF, 14 de novembro
de 1989

SELMA MUNDIM
GUIMARÃES

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE
OUTUBRO DE 1989

A ADMINISTRADORA REGIO-
NAL DE PLANALTINA, no uso da
competência que foi delegada pela
Portaria 009/89 - SEG de 19 de outu-
bro de 1989, e tendo em vista o que
dispõe o artigo 3° do Decreto
n°11.851, de 22 de setembro de 1989,

RESOLVE:
1. Fixar, em caráter experimen-

tal, no período de vinte e dois de outu-
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bro a vinte a nove de dezembro de
hum mil novecentos e oitenta e nove,
a complementação da jornada de tra-
balho para os ocupantes das funções
de DAS e DAI, conforme ANEXO l

Planaltina-DF, 22 de outubro de
1989

SELMA MUNDIM GUIMARÃES
ANEXO I

COMPLEMENTAÇÃO DA JOR-
NADA DE TRABALHO PARA OS
OCUPANTES DAS FUNÇÕES DE
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIO - DAS e DIREÇÃO E AS-
SESSORAMENTO INTERMEDIÁ-
RIO - DAI:

2a, 4a e 6a feiras - das 08:00h às
ll:20h.

Planaltina-DF, 22 de outubro de
1989

SELMA MUNDIM GUIMARÃES

Divisão de Administração
Geral

Adicional da Lei 6.732/79, de
05.12.79, DEFERIDO, conforme dis-
criminação no respectivo processo:

PROCESSO N°: 135.000795/89
INTERSSADO: FRANCISCO DIMAS
LOPES
MATRÍCULA: 19.628.2
DATA DE DESPACHO: 14.11.89

CONCEIÇÃO DE MARIA O. DE
AZEVEDO

Diretora da D.A.G.
RAVI

Região Administrativa do Gama

ORDEM DE SERVIÇO DE 31
DE OUTtlBRO DE 1989.

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DO GAMA, no uso da competên-
cia que lhe foi delegada pela Portaria
n° 009/89-SEG, de 19 de outubro de
1989 e tendo em vista o que dispõe o
artigo 3° do Decreto n" 11.851, de
22.09.89,

RESOLVE:

1° - FIXAR, em car ater experi-
mental, no período de 23.10 à
29.12.89, a complementação da jorna-
da de trabalho para os ocupantes das
funções de DAI e DAS, conforme ane-
xo I.

Gama-DF, 31 de outubro de 1989.

JOÃO DA SILVA DOS SANTOS

A M E X O I

29 FEIRA

8:00 às 11:20

39 FEIRA 49 FEIRA

8:00 às 11:20

59 FEIRA 6§ FEIRA

8:00 às 11:20

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 20 DE
NOVEMBRO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista o disposto no ar-
tigo 2°, do Decreto n° 11.775, de 22 de
agosto de 1989 e considerando o cons-
tante do Processo n° 032001782/89,

RESOLVE:

Designar ANUNCIATA DE
FREITAS, Presidente da Comissão de
Licitação da Secretaria de Adminis-
tração, JURACI ALVES DAS CHA-
GAS e JURANDIR PINTO DA SIL-
VA, Membros da Comissão de
Licitação-SEA, ADONIAS DOS REIS
SANTIAGO, Assessor do Secretário
da Fazenda do Distrito Federal, ma-
trícula n° 06276-2 e CARLOS VI-
CENTE DE SOUZACAMPOS,Analis-
ta da CODEPLAN, para, sob a presi-
dência do primeiro, constituírem Co-
missão Especial, com a finalidade de
proceder a realização de licitação para
contratação de serviços de preparação
de documentos e digitação/eletrônica
de dados para a Secretaria da
Fazenda do Distrito Federal.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 22 DE
NOVEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, in-
ciso H, do Decreto n° 7.682, de 15 de
setembro de 1983, e o que consta do
Processo n° 030.006.383/88,

RESOLVE:
REVER os proventos da aposenta-

doria de HORÁCIO DE SOUZA RA-
MOS, matrícula n° 01.609-8, no Car-
go de Auxiliar Operacional de Servi-
ços Diversos, Código NM-806.A, refe-
rência NM--1, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, efetivada através
de Decreto de 23 de abril de 1980, pu-
blicado no Diário Oficial do Distrito
Federal n° 79, de 28 do mesmo mês e
ano, para neles incluir as vantagens

previstas no artigo 2°, § 1°, da Lei n°
6.732, de 04 de dezembro de 1979, al-
terada pelos Decretos-lei:, n°s 1.746,
de 27 de dezembro de 1979, e 2.153,
de 24 de julho de 1984, a contar de 13
de julho de 1989.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 22 DE
NOVEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.015.084/88,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposenta-
doria de ANTÓNIO RODRIGUES DE
OLIVEIRA, matrícula n° 15.745-7,
no Cargo de Motorista Oficial, Código
TP-601.C, referência NM-27, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal,
efetivada através de Ordem de Servi-
ço de 16 de outubro de 1987, publica-
da no Diário oficial do Distrito Fede-
ral n° 199, de 21 do mesmo mês e ano,
para neles incluir as vantagens pre-
vistas no artigo 2°, § 1°, da Lei n°
6.732, de 04 de dezembro de 1979, al-
terada pelos Decretos-lei n°s 1.746, *
de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de
24 de julho de 1984, a contar de 13 de
julho de 1989.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 22 DE
NOVEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.011.307/87,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposenta-
doria de SEBASTIÃO DOS SANTOS,
matrícula n° 01.361-7, no Cargo de
Motorista Oficial, Código TP-601.C,
referência NM-27, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, efetivada
através de Ordem de Serviço de 08 de
janeiro de 1987, publicada no Diário

Oficial do Distrito Federal n° 08, de
13 do mesmo mês e ano, para neles in-
cluir as vantagens previstas no artigo
2°, § 1°, da Lei n° 6.732, de 04 de de-
zembro de 1979, alterada pelos
Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de de-
zembro de 1979, e 2.153, de 24 de ju-
lho de 1984, a contar de 13 de julho de
1989.

JORGE CAETANO
PORTARIA DE 22 DE
NOVEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais, e tendo em vista a com-
petência que lhe foi delegada pelo ar-
tigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto
n° 7.321, de 22 de dezembro de 1982,
e o que consta do Processo n°
030.012.803/87,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposenta-
doria da HELENA PIRES VIEIRA,
matrícula n° 06.786-5, no Cargo de
Agente de Portaria, Código TP-602.B,
Referência NM-16, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, efetivada
através de Ordem de Serviço de 08 de
março de 1984, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n° 48, de
09 do mesmo mês e ano, para neles in-
cluir as vantagens previstas de 1979,
alterada pelos Decretos-lei n°s
1.746, de 27 de dezembro de 1979, e
2.153, de 24 de julho de 1984, a contar
de 13 de julho de 1989.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 22 DE
NOVEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen^
tais, e tendo emvista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, in-
ciso H, do Decreto n° 7.682, de 15 de
setembro de 1983, e o que consta do
Processo n° 030.014.253/87,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposenta-
doria de NEIDE APARECIDA DOS
SANTOS, matrícula n° 08.842, no
Cargo de Agente Administrativo, Có-
digo SA-401.B, Referência NM-24, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, efetivada através de Decreto de
13 de outubro de 1982, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal n°
197, de 15 do mesmo mês e ano, para
neles incluir as vantagens previstas
no artigo 2°, § 1°, da Lei n° 6.732, de
04 de dezembro de 1979, alterada pe-
los Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de
dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de
julho de 1984, a contar de 13 de julho
de 1989.

JORGE CAETANO
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PORTARIA DE 22 DE
NOVEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, in-
ciso II, do Decreto n° 7.682, de 15 de
setembro de 1983, e o que consta do
Processo n° 030.002.177/88,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposenta-
doria de DAVID CALIXTO DIB, ma-
trícula n° 10.228-8, no Cargo de
Agente Administrativo, Código
SA-401.S, Referência NM-23, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal,
efetivada através de Decreto de 28 de
setembro de 1977, publicado no Diá-
rio Oficial do Distrito Federal n° 190,
de 04 de outubro de 1977, para neles
incluir as vantagens previstas no arti-
go 2°, § 1°, da Lei n° 6.732, de 04 de
dezembro de 1979, alterada pelos
Decreto-lei 1.746 de 27 de dezem-
bro de 1979 e 2.153, de 24 de julho de
1984, a contar de 13 de julho de 1989.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 22 DE
NOVEMBRO DE 1989

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, in-
ciso II, do Decreto n° 7.682, de 15 de
setembro de 1983, e o que consta do
Processo n° 030.013.872/87,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposenta-
doria de JOAQUIM FIRMING DE
SOUZA, matrícula n° 02.641-7, no
Cargo de Auxiliar Operacional de
Serviços Diversos, Código NM-806.A,
Referência NM-01, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, efetivada
através de Decreto de 04 de agosto de
1978, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal n° 151, de 09 do mes-
mo mês e ano, para neles incluir as
vantagens previstas no artigo 2°, §
l °, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro
de 1979, alterada pelos Decretos-lei
n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979*
e 2.153, de 24 de julho de 1984, a con-
tar de 04 de dezembro de 1979.

JORGE CAETANO

SECRETARIA
DA FAZENDA

PORTARIA DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO DA FAZENDA
DO DISTRITO FEDERAI, no uso de
suas atribuições regimentais, tendo
em vista o disposto no artigo 2°, do de-
creto n° 4.903, de 13 de novembro de

1979, alterado pelo Decreto n°
10.828, de 08 de outubro de 1987, e,
ainda, o que consta do Processo n°
040-000.271/89,

RESOLVE:

1. CONCEDER aos servidores
MAURIN ALMEIDA FALCÃO, ma-
trícula n° 25.213 e OSVALDO
FRANCISCO PIRES, matrícula n°
25.239-5, Auditores Tributários, 4a

Classe, Padrão V, Indenização de
Transporte no valor de NCz$ 484,27
(quatrocentos e oitenta e quatro cru-
zados novos e vinte e sete centavos)
mensais, a partir de 05 de outubro de
1989, na forma prevista pelos Decre-
tos n°s 10.828, de 08 de outubro de
1987, e 11.304, de 17 de novembro
de 1988, por motivo de execução de
serviços externos de fiscalização tri-
butária, nos termos do Decreto n°
4.903, de 13 de novembro de 1979.

2. A Divisão de Administração Ge-
ral, desta Secretaria, adotará as pro-
vidências necessárias ao cumprimen-
to da presente Portaria, bem como
das disposições regulamentares esta-
belecidas pelo Decreto n° 4.903, de 13
de novembro de 1979.

Brasília, 16 de novembro de 1989

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO

Departamento de Inspeção
do Ensino

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE
NOVEMBRO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE INSPEÇÃO DE ENSINO, no
uso da delegação de competência que
lhe foi conferida pelo item l, alínea
"a", da Portaria n° 28/SEC, de 21 de
junho de 1985,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos ternos do artigo
1°, e item I do artigo 2°, do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
LUCÍLIA BERLIM KREUTZ, Técni-
ca em Assuntos Educacionais, matrí-
cula 3053-8, Código NS.718, Classe
Especial Referência NS-25, da Tabela
de Pessoal do GDF, para substituir
MARIA ÁUREA DE FIGUEIREDO
FALCÃO, Chefe da Seção de Regis-
tro/DIE/SE, matrícula 24.734-0, Códi-
go DAI-111.3S, por motivo de férias
regulamentares no período 16.11.89 à
15.12.89.

Brasília-DF, 07 de novembro de 1989

MATHILDE ROSA DE FREITAS
TORRES

Departamento de Planejamento
Educacional

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE
NOVEMBRO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE PLANEJAMENTO EDUCA-
CIONAL, no uso da delegação de com-
petência que lhe foi conferida pelo
item l, alínea "a", da Portaria n°
28/85SEC, de 21 de junho de 1985,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1°, e item I do artigo 2°, do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
CLÁUDIO BILU RODRIGUES,
Agente Administrativo, matrícula
30.500-6, Código LT-SA-401, Classe
"A", Nível 17, do Quadro de Pessoal
do GDF, para substituir THIERS DI-
DEROT, Chefe da Seção de Expedien-
te, matrícula 18.889-1, Código LT-
DAI-111.3, por motivo de férias regu-
lamentares no período de 29.11.89 a
28.12.89.

Brasília-DF, 10 de novembro de
1989

FRANCISCA GUIMARÃES
TEIXEIRA

SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO

URBANO

SECRETARIA
DE SAÚDE

PORTARIA DE 20 DE
NOVEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
3°, alínea "a", do Decreto n° 5.004 de
20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1° e item I, do artigo 2°, do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
MARIA JOSÉ CARDOSO LÉLIS,
Técnico de Contabilidade, matrícula
05.307.4, Código NM-816.S, Classe
"S", Ref. 32, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir WIL-
SON ANTÓNIO SALGADO, Diretor
da Divisão de Cadastro e Regis-
tro/DpFS/SES, matrícula 26.270-6,
Código LT-DAS-101.2, por motivo de
Férias Regulamentares do Titular, no
período de 30.11 a 29.12.89.

Brasília-DF, 20 de novembro de 1989

MILTON MENEZES DA COSTA
NETO

Departamento de Urbanismo

ORDEM DE SERVIÇO N° 23 DE
NOVEMBRO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE URBANISMO DA SECRETA-
RIA DE DESENVOLVIMENTO UR-
BANO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais e
tendo em vista a delegação de compe-
tência outorgada pelo Senhor Secretá-
rio através da Portaria n° 03, de 18 de
fevereiro de 1983,

RESOLVE:

Dispensar, MÁRCIA COELHO
DE ARAÚJO LIMA, Agente Admi-
nistrativo, Código SA-401.C, matrícu-
la n° 18.976-6, Referência NM-29, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, da Função de Assistente Código
DAI-112.3, da Divisão de Projetos Ur-
banísticos, do Departamento de Urba-
nismo, da Secretaria de Desenvolvi-
mento Urbano do Distrito Federal.

Brasília, 23 de novembro de 1989

rVELISE M. LONGHI P. SILVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE
NOVEMBRO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE URBANISMO DA SECRETA-
RIA DE DESENVOLVIMENTO UR-
BANO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais e
tendo em vista a delegação de compe-
tência outorgada pelo Senhor Secretá-
rio através da Portaria n° 03, de 18 de
fevereiro de 1983,

RESOLVE:
DESIGNAR, nos termos do artigo

1°, item I, do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979,
ALCYR DA SILVA MARTINS, Agen-
te de Serviços de Engenharia, Código
NM-808.C, Referência NM-19, matrí-
cula n° 11.655-6, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para substi-
tuir MIGUEL NOVAIS DOS SAN-
TOS, Chefe da Seção de Programa-
çaão Visual, Código DAI-111.3, da Di-
visão de Desenvolvimento Urbano do
Distrito Federal, por motivo de férias
do titular, no período de 04.12.89 a
02.01.90.

Brasília, 23 de novembro de 1989

IVELISE M. LONGHI P. DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE
NOVEMBRO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE URBANISMO DA SECRETA-
RIA DE DESENVOLVIMENTO UR-
BANO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais e
tendo em vista a delegação de compe-
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tência outorgada pelo Senhor Secretá-
rio através da Portaria n° 03, de 18 de
fevereiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do Decre-
to n° 5.004, de 20 de dezembro de
1979, alterado pelo Decreto n° 6.808,
de 09 de fevereiro de 1982, MÁRCIA
COELHO DE ARAÚJO LIMA, Agen-
te Administrativo, Código SA-401.C,
Referência NM-29, matrícula n°
18.976-P, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para responder pela
Chefia da Seção de Análise, Código
DAI-112.6, da Divisão de Planejamen-
to Urbano, do Departamento de Urba-
nismo, da Secretaria de Desenvolvi-
mento Urbano do Distrito Federal.

Brasília, 23 de novembro de 1989

IVELISE M. LONGHI P. SILVA

Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana - SLU

ORDEM DE SERVIÇO "SLU"
N° 155 DE 09 DE NOVEMBRO

DE 1989.

O SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPE-
ZA URBANA DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso da atribuição
que lhe é conferida pelo inciso XXVIII
do artigo 30, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 3.366, de 20 de agosto
de 1976, e na forma do disposto no ar-
tigo 51 e seus parágrafos, do Decreto
n° 10.996 de 26 de janeiro de 1988,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores abaixo
relacionados para constituirem a CO-
MISSÃO PERMANENTE DE LICI-
TAÇÃO do Serviço Autónomo de Lim-
peza Urbana, a partir desta data.

PRESIDENTE
rANTÔNIO JÁCOME DE MEDEI-
ROS, mat. 01745

VICE-PRESIDENTE
DJALMA MENDES FERREIRA,
mat. 30.915-X

MEMBROS EFETIVOS
NAPOLEÃO FILHO DE F. QUEI-
ROZ, mat. 79.803-8; JOSÉ DOS SAN-
TOS AYUB, mat. 78.429-X; MARIZE-
TE DE AGUIAR ANDRADE, mat.
82759-2.

MEMBROS SUPLENTES
ALTINO JOSÉ GOMES, mat.
02.343-4; JOSÉ NILTON RIBEIRO
MENDONÇA, mat. 72.172-7

SECRETÁRIA EXECUTIVA
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SAN-
TOS BARROS, mat. 82.864-4.

Brasília, 09 de novembro de 1989.

CELSO CARLOS BATISTA
GOMES

Superintendente-Interino

ORDEM DE SERVIÇO "SLU"
DE 1° DE NOVEMBRO DE 1989

O SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPE-
ZA URBANA DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso da atribuição
que lhe é conferida pelo inciso VI do
artigo 30, do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 3.366, de 20 de agosto de
1976,

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir desta data,
o servidor CLÁUDIO RACHID DIAS,
matrícula n° 79.887-8, da Função de
Confiança de Chefe da Usina Central
de Tratamento de Lixo, Código LT-
DAS-101.2 da TP/]SLU,por estar sen-
do designado para exercer outra
função.

Brasília, 1° de novembro de 1989.

CELSO CARLOS BATISTA
GOMES

Superintendente-Interino

ORDEM DE SERVIÇO "SLU"
DE 1° DE NOVEMBRO DE 1989

O SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPE-
ZA URBANA DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso da atribuição
que lhe é conferida pelo inciso VI do
artigo 30, do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 3.366, de 20 de agosto de
1976,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, a partir
desta data, a Ordem de Serviço
"SLU" de 10 de outubro de 1989, que
designou PEDRO LUIZ RENNÓ, ma-
trícula n° 81.861-5, para responder
pela Função de Confiança de Chefe do
Núcleo de Aterro Sanitário, Código
LT-DAS-101.2, da Tabela de Pessoal
do Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana.

Brasília, 1° de novembro de 1989.

CELSO CARLOS BATISTA
GOMES

ORDEM DE SERVIÇO "SLU"
DE 06 DE NOVEMBRO DE 1989

O SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPE-
ZA URBANA DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso da atribuição
que lhe é conferida pelo inciso VI do
artigo 30, do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 3.366, de 20 de agosto de
1976,

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir desta data, o
servidor LUDOVICO CASSIANO
DIAS, matrícula n° 73.905-7, para
exercer a função de Encarregado do
Controle de Qualidade, Código LT-
DAI-111.3, da Gerência de Destino de
Resíduos Sólidos do Serviço Autóno-
mo de Limpeza Urbana.

Brasília, 06 de novembro de 1989.

CELSO CARLOS BATISTA
GOMES

SECRETARIA DE
SEGURANÇA

PÚBLICA

PORTARIA DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 131, VII, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 4.852, de
11 de outubro de 1979,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 1°,
e item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979,
MARIA APARECIDA SILVA, Dele-
gada de Polícia, Classe Especial, Pa-
drão III, matrícula n° 21.136-2, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, para substituir ZALDINO FRIS-
SO, matrícula n° 20.041-7, Presiden-
te da Comissão Permanente de Disci-
plina/SEP, Código DAS-101.4, por
motivo de férias regulamentares, no
período de 09.11 a 08.12.89.

Brasília 16 de novembro de 1989

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

PORTARIA DE 23 DE
NOVEMBRO DE 1989

0 SECRETÁRIO DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista que a Se-
gunda Turma do Supremo Tribunal
Federal, ao julgar o Recurso Extraor-
dinário n° 103.000.3-DF, cassou a se-
gurança concedida pelo Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios, no Mandado de Segurança n°
894 e ainda o que consta do Processo
n° 050.000.393/89,

RESOLVE:

1 - REVOGAR a Portaria de 23
de novembro de 1983, publicada no
"Diário Oficial do Distrito Federal"
n° 224, de 25 do mesmo mês e ano,

que concedeu aposentadoria, nos ter-
nos do artigo 343, item I, do Decreto
n° 59.310, de 23 de setembro de 1966,
combinado com o artigo 1°, item II, §
2° da Lei n° 3.313, de 14 de novembro
de 1957, no Cargo de Agente de Polí-
cia, Código PC-205.B, Referência
NM-29, a JOSÉ TEOTÔNIO DA SIL-
VA, matrícula n° 20.475-7, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, com as
vantagens da Gratificação por Opera-
ções Especiais, nos termos dos artigos
2° e 3° do Decreto-lei n° 1.727, de 10
de dezembro de 1979.

2 — Conceder 30 (trinta) dias de
prazo para que o servidor reassuma o
exercício de cargo.

Brasília, 23 de novembro de 1989

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

PORTARIA DE 23 DE
NOVEMBRO DE 1989

0 SECRETÁRIO DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista que a Se-
gunda Turma do Supremo Tribunal
Federal, ao julgar o Recurso Extraor-
dinário n° 103.000-3-DF, cassou a se-
gurança concedida pelo Tribunal de
Justiça de Distrito Federal e dos Ter-
ritórios, no Mandado de Segurança n°
894 e ainda o que consta do Processo
n° 050.000.591/89,

RESOLVE:

1 - REVOGAR a Portaria de 23
de novembro de 1983, publicada no
"Diário Oficial do Distrito Federal"
n° 224, de 25 do mesmo mês e ano,
que concedeu aposentadoria, nos ter-
mos do artigo 943, item I, do Decreto
n° 59.310, de 23 de setembro de 1966,
combinado com o artigo l °, item II, §
2° da Lei n° 3.313, de 14 de novembro
de 1957, no cargo de Agente de Polí-
cia, Código PC-205.B, Referência
NM-19, a JOAQUIM LEONARDO
BOM JARDIM DOS SANTOS, matrí-
cula n° 20.444-7, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, com as van-
tagens da Gratificação por Operações
Especiais, nos termos dos artigos 2° e
3° do Decreto-lei n° 1.727, de 10 de
dezembro de 1979.

2 — Conceder 30 (trinta) dias de
prazo para que o servidor reassuma o
exercício do cargo.

Brasília, 23 de novembro de 1989

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

PORTARIA DE 23 DE
NOVEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
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RAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista que a Se-
gunda Turma do Supremo Tribunal
FEDERAL, ao julgar o Recurso Ex-
traordinário n° 103.000-3-DF, cassou
a segurança concedida pelo Tribunal
de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios, no Mandado de Seguran-
ça n ° 894 e ainda o que consta do Pro-
cesso n° 050.000.393/89,

RESOLVE:

1 — REVOGAR a Portaria de 18
de novembro de 1983, publicada no
"Diário Oficial do Distrito Federal"
n° 219, da mesma data, que concedeu
aposentadoria, nos termos do artigo
343, item I, do Decreto n° 59.310, de
23 de setembro 1966, combinado com
o artigo 1°, item II § 2° da Lei n°
3.313, de 14 de novembro de 1957, no
cargo de Agente de Polícia, Código
PC-205.B, Referência NM-29, a SIZI-
NO BERTOLINO DOS SANTOS, ma-
trícula n° 20.550-8, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, com as van-
tagens da Gratificação por Operações
Especiais, nos termos dos artigos 2° e
3° do Decreto-lei n° 1.727, de 10 de
dezembro de 1979.

2 — Conceder 30 (trinta) dias de
prazo para que o servidor reassuma o
exercício do cargo.

Brasília, 23 de novembro de 1989

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

Departamento de Administração
Geral

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no Uso da subdelegação de competên-
cia que lhe foi conferida pelo item 2,
alínea "c", da Portaria n° 027-SEP,
de08 de ouutbro de 1985,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 1°,
e Parágrafo único do artigo 2°, do De-
creto n° 5.004, de 20 de dezembro de
1979, JOÃO ÁLVARO BIMBATO,
Delegado de Polícia, Classe Especial,
Padrão III, mnatrícula n° 20.628-8,
do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para substituir MARIA APA-
RECIDA SILVA, matrícula nò

21.136-2, Vogal da Comissão Perma-
nente de Discipl ina , Código
DAS-102.2, no impedimento da titu-
lar que se encontra substituindo o
Presidente da CPD, no período de
09.11 a 08.12.89.

Brasília, 16 de novembro de 1989

ELI VALTER GIL FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da delegação de competência
que lhe foi conferida pelo item I, alí-
nea "d", da Portaria n° 027-SEP, de
08 de outubro de 1989, e ainda o cons-
tante do Ofício n° 211/89-PPR,

RESOLVE:

Cessar o pagamento do Adicional
de Insalubridade - GRAU MÉDIO,
ao servidor AMÍLIO NOGUEIRA
ARAÚJO, matrícula n° 25.914-4, a
partir de 01.11.89.

Brasília, 16 de novembro de 1989

ELI VALTER GIL FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da delegação de competência
que lhe foi conferida pelo item I, alí-
nea "c", da Portaria n° 027-SEP, de
08 de outubro de 1985, e ainda o cons-
tante do 0.1. n° 92/89 do Serviço
Médico/DAG,

RESOLVE:

Conceder Adicional de Insalubri-
dade - GRAU MÉDIO - em conformi-
dade com Laudo Pericial n°
316/DRT/DF, de 30 de novembro de
1986, ao servidor RAIMUNDO LUS-
TOSA DE MELO FILHO, matrícula
n° 31.059-X, a partir de 22.09.89.

Brasília, 16 de novembro de 1989

ELI VALTER GIL FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE
NOVEMBRO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso a subdelegação de competência
que lhe foi conferida pelo item 2, alí-
nea "a", da Portaria n° 027/85-SEP,
de 08 de outubro de 1985.

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADO-
RIA, nos termos do artigo 1°, item I
da Lei Complementar n° 51, de 20 de
dezembro de 1985, em consonância
com o artigo 40, item III § 1° da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo
de Agente de Polícia, Classe Especial,
Padrão III, a ROMERO VITAL DOS
SANTOS, matrícula n° 20.695-4, do

Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, com as vantagens do artigo 184
item II da Lei n° 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, em consonância com a
Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979, da Gratificação por Operações
Especiais, nos termos dos artigos 2 ° e
3° do Decreto-lei n° 1.727, de 10 de
dezembro de 1979, combinados com o
artigo 1° da Lei n° 7.386, de 18 de ou-
tubro de 1985, e artigos 1° e 2° do
Decreto-lei n° 2.387, de 18 de dezem-
bro de 1987, da Gratificação de Fun-
ção Policial, nos termos do artigo 7°
do Decreto-lei n° 2.239, de 28 de janei-
ro de 1985, da Gratificação instituída
pelo artigo 2°, parágrafo único, alínea
"b" do Decreto-lei n° 2.367, de 05 de
novembro de 1987, e da Indenização
de Habilitação Policial Civil, nos ter-
nos do artigo 8°, item II § 2° do
Decreto-Lei n° 2.266, de 12 de março
de 1985.

Brasília, 23 de novembro de 1989

ELI VALTER GIL FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE
NOVEMBRO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competên-
cia que lhe foi conferida pelo item 2,
alínea "a", da Portaria n°
027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADO-

RIA, nos termos do artigo 1°, item I
da Lei Complementar n° 51, de 20 de
dezembro de 1985, em consonância
com o artigo 40, item III, § 1° da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA»
FEDERATIVA DO BRASIL, no Car-
go de Agente de Polícia, Classe Espe-
cial, Padrão III, a DJASMO RIBEIRO
DA SILVA, matrícula n° 20.767-5, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, com as vantagens do artigo 184,
item II da Lei n° 1.711. de 28 de outu-
bro de 1952, em consonância com a
Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1952, da Gratificação por Operações
Especiais, nos termos dos artigos 2° e
3° do Decreto-lei n° 1.727, de 10 de
dezembro de 1979, combinados com o
artigo 1° da Lei n° 7.386, de 18 de ou-
tubro de 1985, e artigos 1° e 2° do
Decreto-lei n° 2.387, de 18 de dezem-
bro de 1987, da Gratificação de Fun-
ção Policial, nos termos do artigo 7°
do Decreto-lei n° 2.239, de 28 de janei-
ro de 1985, da Gratificação instituída
pelo artigo 2°, parágrafo único, alínea
'b" do Decreto-lei n° 2.367, de 05 de
novembro de 1987, e da Indenização
de Habilitação Policial Civil, nos ter-
mos do artigo 8°, item II, § 2° do
Decreto-lei n° 2.266, de 12 de março
de 1985.

Brasília, 23 de novembro de 1989

ELI VALTER GIL FILHO

Polícia Civil do Distrito Federal
ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE

NOVEMBRO DE 1989

O DIRETOR-GERAL DA POLÍ-
CIA CIVIL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da subdelegação de com-
petência que lhe foi conferida pelo
item 3, alínea "a", da Portaria n°
037/87-SEP, de 07 de outubro de 1987,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1°, item I do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, LÁ-
ZARO MANOEL DE ALCÂNTARA,
Delegado de Polícia Assistente da
DVC, matrícula 20.911.2, 1a, Classe
Padrão VI, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir
DEONÍSIO INÁCIO DIAS DA SIL-
VA, Delegado-Chefe da Delegacia de
Vigilância e Capturas/CPE/PCDF,
matr ícula 21.144-3, Código
DAS-101.2, por motivo de Férias Re-
gulamentares, no período de 10.11 a
09.12.89.

Brasília, 09 de novembro de 1989

EVALDO CARNEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE
NOVEMBRO DE 1989

O DIRETOR-GERAL DA POLÍ-
CIA CIVIL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da subdelegação de com-
petência que lhe foi conferida pelo
item 3, alínea "a", da Portaria ri°
037/87-SEP, de 07 de outubro de 1987,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1°, item I do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979,
MÁRCIA FERREIRA MIRANDA,
Delegada de Polícia Assistente da
DET, matrícula 21.153-2, Ia, Classe
Classe, Padrão V, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para substi-
tuir EDROVANO GUIMARÃES GU-
TIERES, Delegado-Chefe da Delega-
cia de Delitos de Trânsito/CPE/PCDF,
matr ícula 20.231-2, Código
DAS-101.2, por motivo de Férias Re-
gulamentares, no período de 10.11. a
09.12.89.

Brasília 09 de novembro de 1989

EVALDO CARNEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1989

O DIRETOR-GERAL DA POLÍ-
CIA CIVIL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da subdelegação de com-
petência que lhe foi conferida pelo
item 3, alínea "a", da Portaria n°
037/87-SEP, de 07 de outubro de 1987,
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RESOLVE:
EXONERAR, em virtude de apo-

sentadoria, NELSON MALAQUIAS
DE SOUZA, Delegado de Polícia, 1a.
Classe , Padrão V, matrícula
20.684-9 do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, do cargo em comissão,
Código DAS-101.1, de Chefe do Servi-
ço de Cadastro de Roubos e Furtos de
Veículos-CPE/PCDF, a partir de
13.11.89.
Brasília-DF, 14 de novembro de 1989

EVALDO CARNEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1989

O DIRETOR-GERAL DA POLÍ-
CIAL CIVIL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da subdelegação de com-
petência que lhe foi conferida pelo
item 3, alínea "a", da Portaria n°
037/87-SEP, de 07 de outubro de 1987,

RESOLVE:

NOMEAR VALDEMAR GOMES
RIBEIRO, Delegado de Polícia, 1a.
Classe, Padrão V, matrícula 23.664-0
do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer p cargo em comis-
são, Código DAS-101.1, de Chefe do
Serviço de Cadastro de Roubos e Fur-
tos de Veículos-CPE/PCDF, a partir
de 13.11.89.

Brasília-DF, 14 de novembro de 1989

EVALDO CARNEIRO

SECRETARIA DA
CULTURA E ESPORTE

PORTARIA DE 23 DE
NOVEMBRO DE 1989

A SECRETÁRIA DE CULTURA
E ESPORTE DO DISTRITO FEDE-

RAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 15, inciso X, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n°
9.798, de 13 de outubro de 1986,

RESOLVE:

Designar CÉLIA MARIA DE AL-
MEIDA, Assessora, Código LT-
DAS-102.2, matrícula n° 21.344-6,
para substituir NEUSA DOURADO
FREIRE, Coordenadora, Código
DAS-101.4, da Coordenadoria do Pro-
grama de Bibliotecas, no período de
20 a 24.11.89, por motivo de viagem a
serviço.

Brasília, 23 de novembro de 1989

LAÍS FONTOURA ADERNE

SECRETARIA DO
TRABALHO

PORTARIA DE 22 DE
NOVEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO DO TRABA-
LHO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
item XII, do artigo 19, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 9.539, de 26
de junho de 1986,

RESOLVE:

Conceder Gratificação por Encar-
go de Gabinete à servidora MARIA
ALVES DA CUNHA, matrícula
4.067-3/FSS-DF, pelo encargo de
auxiliar.

Brasília-DF, 22 de novembro de
1989

ILDEU LEONEL OLIVEIRA DE
PAIVA

i.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DF

ATA DA Z611a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 10 dias do mês de outubro de 1989, às 15:00 horas,

na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros FERNANDO

TUPINAMBA VALENTE, JOEL FERREIRA DA SILVA e JOSÉ EDUARDO BARBOSA, o

Conselheiro-Substituto FRANCISCO MARTINS BENVINDO, a Auditora MARLI

VINHADELI PAPADÕPOUS e o Procurador-Geral Dr. LINCOLN PINTO DA LUZ,

o Presidente, Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, declarou aberta a
sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da 2610a*. Sessão Ordinária.

J U L G A M E N T O S

PROCESSOS DEVOLVIDOS A PRESIDÊNCIA

O Senhor Presidente deu prosseguimento ao julgamento dos

processos de n«s 1044 e 1948/88 (Relator: então Conselheiro-Substitu-

to OSVALDO RODRIGUES), dos quais pedira vista, em sessão anterior, o

Conselheiro FERNANDO TUPINAMBA VALENTE.

PROCESSO N' 1044/88 (apenso: processo n' 1721/88) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,

verificado no Centro de Educação para o Trabalho de Ceilândia. Aos au

tos jimtaram-se defesas apresentadas pelos servidores nominados a

fls. 25-30 e 31-32 quanto ao débito que lhes foi imputado nos autos.-

O Tribunal, tendo em conta que o relator encontra-se ausente por mo

tivo de férias, decidiu determinar a redistribuição do processo.

PROCESSO N' 1948/88 - Documentos encaminhados pela Com-

panhia Imobiliária de Brasília a propósito de recomendação da Corte

adotada na sessão de 12.03.87, quando da apreciação do processo de n'

2694/86.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) to

mando conhecimento do Ofício n' 131/89-PRESI e dos documentos que o

acompanham e revendo, em parte, a decisão prolatada na sessão de

06.12.88, considerar parcialmente procedentes as alegações apresenta-

das pela TERRACAP em atenção ao que lhe foi recomendado por meio do

Ofício GP n' 2277/88; b) determinar diligência, a ser cumprida no pra

zo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados nas alíneas b e c do

referido voto a fls. 72.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

PROCESSO N' 0889/85 - Alteração da reforma do Cabo BM

FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Re

lator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, reconsiderando

a decisão prolatada na sessão de 18.06.85, considerou legal a altera-

ção.

PROCESSO N» 1403/87 - Relatório de inspeção programada

levada-a efeito no Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Fe

deral para verificar a regularidade de atos e fatos ligados ã adminis_

tração financeira e patrimonial, de acordo com o GIPLAN/87. Aos autos

juntou-se nova representação da 2a. Inspetoria de Controle Externo a

respeito do não atendimento, por parte do DER-DF, de determinação da

Corte.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu, sem pré

juízo do total cumprimento, de imediato, da diligência ordenada pela

Corte através do Ofício GP n* 1077/88 (item 2, letra a), aplicar ao

Senhor Diretor-Geral do DER-DF a multa equivalente a 2 (dois) MVR, pré

vista no art. 59 do Ato Regimental n* 9/80.

t

PROCESSO N" 0379/88 - Contrato n» 052/87 celebrado entre

a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a firma ENGEMAXI Ltda.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomando conhecimento do do

cumento de fis. 242-243, determinou o arquivamento do processo.

PROCESSO N' 1397/88 - Relatório de inspeção especial rea

lizada junto à Secretaria de Serviços Públicos do Distrito Federal p£

rã apurar a veracidade de denúncias sobre irregularidades na execução

do Programa de Renovação de Frota e Melhoria e Expansão dos Serviços,

instituído junto ao Caixa Onico de Transportes Coletivos.- O Tribu-

nal, de acordo com o voto do Relator, decidiu, preliminarmente, en-

viar o processo ã Procuradoria-Geral, solicitando parecer.

PROCESSO N« 1586/88 - Contrato n" 106/88 celebrado entre

o Instituto de Saúde do Distrito Federal e a firma ELETROSPITALAR —

Comércio e Assistência Técnica Ltda.- O Tribunal, de acordo com o vo

to do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n' 146/89-GAB

ISDF e dos documentos que o acompanham, considerando parcialmente aten

dida a diligência ordenada através do Ofício GP n' 1271/89; b) tomar

conhecimento também da 3a. etapa de fiscalização e controle da execu

cão do citado ajuste; c) relevando, em caráter excepcional, a falta

de incorporação dos equipamentos ao património do Distrito Federal,

uma vez que esse procedimento contraria o disposto no art. 4» do De

creto n' 10.949/87, aguardar a efetivação das providências visando ã

regularização do terreno e ao saneamento das demais providências.

PROCESSO N' 3244/88 - Aposentadoria do servidor SEBAS-

TISO DE CARVALHO.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo
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era conta o parecer da Procuradoria-Geral , considerou legal, para fins

de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO N' 1016/89 - Reforma do Cabo PM PEDRO MOTA DOS

SANTOS.- O Tribunal, de acordo com o voto Relator, tendo em conta o

parecer da Procuradoria-Geral, relevando a falha apontada, considerou

legal, para fins de registro, o ato de reforma.

PROCESSO N» 2372/89 - Contrato n' 003/89 e outros ajus

tes, celebrados entre a Fundação Cultural do Distrito Federal e diver

sós.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) rele-

var a falha apontada na instrução, bem como a falta de menção da moda

lidade de licitação ou fundamento legal de sua dispensa; b) recomen-

dar ã FCDF a fiel observância dos artigos 11, inciso I, e 81, inciso

II, do Ato Regimental n' 9/80; c) determinar diligência, a ser cumprj.

da no prazo de 10 (dez) dias, para os fins indicados na alínea c do

referido voto a fls. 42.

PROCESSO N' 2876/89 - NE n' 116/89-SSP e outras;

PROCESSO N' 2881/89 - NE n' 802/89-SEP e outras;

PROCESSO N» 2929/89 - NE n' 701/89-TCDF e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO N» 3184/85 - Retificação da pensão militar con

cedida â Senhora MARIA CASTORINA RAMOS MELO.- Cumprida satisfatoria-

mente diligência ordenada, o Tribunal, de acordo com o voto do Relji

tor, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, considerou lê

gal, para fins de registro, a retificação.

PROCESSO N' 3626/85 - Alteração da reforma do l' Sargen-

to BM GERALDO DE SOUZA LIMA MENEZES.- O Tribunal, de acordo com o vo

to do Relator, tendo em conta o parecer ,da Procuradoria-Geral, deter_

minou diligência, fixando o prazo de 6.0 (sessenta) dias para atendi-

mento .

PROCESSO N» 3074/87 (apenso: processo n' 082.001295/87)

- Contrato n' 04/87 celebrado entre a Fundação Educacional do Distri

to Federal e a firma ENGECOP - Engenharia de Construções e Projetos

Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu, prelimi-

narmente , enviar o processo à Procuradoria-Geral, solicitando pare-

cer.

PROCESSO N» 0194/88 - Contrato n' 018/87 celebrado entre

o Distrito Federal, através da Secretaria de Finanças/Administração

da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante, e a firma CONSERSIL - Cons^

trutora e Incorporadora Ltda.- O Tribunal,.de acordo com o voto do Re_

lator, decidiu: a) tomar conhecimento da 3a. etapa de fiscalização e

controle da execução do ajuste; b) determinar diligência, a ser cum

prida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados na instrij

cão de fls. 124-verso.

PROCESSO N» 5542/88 - Aposentadoria da servidora MARIA

DO SOCORRO BRITO LYRA DE FREITAS.- O Tribunal, de acordo cora o voto

do Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, conside-

rou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO N' 2278/89 - Relatório de inspeção especial re^

lizada pela 4a. Inspetoria de Controle Externo em cumprimento a deci^

são prolatada na sessão de 18.07.89.- O Tribunal, de acordo com o vo

to do Relator, decidiu: a) tomando conhecimento do resultado da cita

da inspeção, fazer ã Procuradoria-Geral do Distrito Federal a recomen

dação indicada no referido voto a fls. 47; b) determinar a baixa do

processo ã 4a. Inspetoria de Controle Externo para arquivamento, sem

prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO N' 2373/89 - Contrato n' 066/89 celebrado entre

as Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S/A e MARIA CRISTJ^

NA DE ALMEIDA E SILVA CORTE.- O Tribunal, de acordo com o voto do R£

lator, decidiu: a) tomando conhecimento do citado ajuste, dar ciência

a essa entidade das irreeularidades • apontadadas ~nâ insíxução de fls.

07-verso; b) determinar diligência, ã ser cumprida no prazo de 15

(quinze) dias, para os fins indicados'no item 3 do referido voto a

fls. 10-11.

PROCESSO N' 2494/89 - Contrato n' 021/89 celebrado entre

a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a firma POLI - Engenharia,

Comércio e Representações Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto. do

Relator, relevando a falha apontada na instrução, tomou conhecimento

do citado ajuste e determinou a baixa do processo ã 3a. Inspetoria de

Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N' 2587/89 - NE n» 173/89-DEFER e outras;

PROCESSO N' 2937/89 - NE n' 064/89-ASRIA e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deci-

diu: a) tomar conhecimento e considerar correta a classificação das

despesas; b) determinar a baixa dos processos a Ia. Inspetoria de Con

trole Externo para arquivamento, sem prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO N' 2872/89 - NE n' 056/89-ACEI e outras.- O Tri

bunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimen-

to e considerar correta a classificação das despesas; b) fazer ã Admj.

nistração de Ceilindia a recomendação indicada no item 2 do referido

voto a fls. 30; c) determinar a baixa do processo à Ia. Inspetoria de

Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N' 1159/89 - NE n» 060/89-PMDF e outras.- O Tri

bunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relevando o atra-

so no cumprimento da determinação contida no Ofício GP n* 1059/89, to

mar conhecimento dos documentos de fls. 30-32; b) dar ciência a Polí-

cia Militar do Distrito Federal de que a Declaração de Exclusividade

n* 4.666, expedida pela Associação Comercial do DF, em favor da firma

UNITEL - Indústria Eletrônica S/A, tem o seu prazo de validade venci-

do; c) fazer ã PMDF a recomendação indicada no item 4 do referido vo

to a fls. 38; d) determinar a baixa do processo ã Ia. Inspetoria de

Controle Externo para arquivamento, sem prejuíio de futuras averigua

coes.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO N' 2623/80 - Convénio n' 018/80 celebrado entre

o Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Bra

sil, visando a execução dos serviços complementares do Estádio de Bra

sília-do Centro Desportivo Presidente Mediei.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento da 10a. etapa

de fiscalização e controle da execução do ajuste; b) determinar dilj.

gência, a ser cumprida no prazolde 120 (cento e vinte) dias, para os

fins indicados na alínea b do.referido voto a fls. 521.

PROCESSO N» 1577/86 - Convénio n' 046/86 celebrado entre

o Distrito Federal, através da Secretaria de Viação e Obras, e a Com

panhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício de n»

579/89-AUD/PRES, com relevação da falha apontada, considerando não

cumprida a diligência ordenada através do Ofício GP n9 1208/89; b) to

mar conhecimento também dos termos de recebimento provisó"rio (fls. 272)

e definitivos (fls. 275, 276, 284-285 e 286-287); c) finalmente,tomar

conhecimento do resultado da 7a. etapa de fiscalização e controle da

execução do ajuste; d) determinar diligência, a ser cumprida no prazo

de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no item II do referido vo

to a fls. 295.

PROCESSO N' 3048/86 - Convénio n' 090/86 celebrado entre

o Distrito Federal, através da Secretária de Viação e Obras, e a Com

panhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício de n'

195/89 c dos documentos que o acompanham, considerando satisfatoria-

mente cumprida a diligência ordenada através do Ofício GP n* 1286/89;

b) tomar conhecimento também do resultado de inspeção realizada na

Secretaria de Finanças/COSAP; c) determinar o arquivamento do proces-

PROCESSO N' 3393/88 - Aposentadoria da servidora THEREZI_

NHÃ VALLE JORGE;
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PROCESSO N' 3622/88 - Aposentadoria do servidor LUIZ GON

ZAGA MIRANDA.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo

em conta os pareceres da Procuradoria-Geral, considerou legais, para

fins de registro, os atos de aposentadoria.

PROCESSO N' 3652/88 - Contrato n« 74,6/88 celebrado entre

a Fundação Zoobotânica do Distrito Federal e a Associação dos Produ-

tores do Núcleo Rural Taquara - AGROTAQUARA.- O Tribunal decidiu aço

lher as propostas formuladas no voto do Relator a fIs. 64.

PROCESSO N' 3684/88 - Contrato n» 023/88 celebrado entre

o Distrito Federal, através da Secretaria de Finanças/Administração Re

gional de Planaltina, e a firma SETA - Serviços de Engenharia, Terra

plenagem ,e Administração Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, decidiu: a) tomando conhecimento do resultado da 2a. etapa

de fiscalização e controle da execução do ajuste, determinar diligên-

cia, a ser cumprida no prazo de 20 (vinte) dias, para os fins indica

dos na alínea EI do referido voto a fls; 27. b) fazer ã RA-VI a reco-

mendação indicada na alínea b do mesmo vo^o.

PROCESSO N» 1058/89 - Contrato n' 751/89 celebrado entre

a Fundação Zoobotânica do Distrito Federal e a firma Real Engenharia

Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar

conhecimento dos termos de recebimento provisório e definitivo de fls.

162-163, .bem como do resultado da 2a. etapa de fiscalização e contro-

le da execução do ajuste; b) fazer ã FZDF a recomendação indicada na

alínea hi do referido voto a fls. 171; c) dar ciência a FZDF, para fins

de providências cabíveis, de que, em inspeção realizada no Parque de

Exposições, após a execução das obras de reforma, foram constatados es

tragos e depredações em vários locais reformados; d) determinar o ar

quivamento do processo.

PROCESSO N' 2418/89 - Relatório de inspeção programada

a que procedeu a 5a. Inspetoria de Controle Externo na Administração

de Ceilãndia para verificar aspectos relacionados com a receita da en

tidade.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) de

terminar ã Administração de Ceilãndia que, no prazo de 10 (dez) dias,

dê notícia a esta Corte das providências efetivamente adotadas quanto

ao Ofício nç 418/89-GAB-ACEI; b) recomendar àquela Administração que

seja exercido eficaz e sistemático controle da arrecadação de suas r£

ceitas; c) ordenar a baixa do processo ã 5a. Inspetoria de Controle

Externo, para os fins indicados na alínea c_ do referido voto a fls.

33.

PROCESSO N» 2882/89 - NE n' 821/89-SEP e outras;

PROCESSO N» 2874/89 - NE n' 538/89-DPC/SSP e outras;

PROCESSO N' 2904/89 - NE n' 601/89-TCDF e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N» 2609/89 - Contrato n» 052/89 celebrado entre

a Companhia Imobiliária de Brasília e a firma CEP - Consultoria Eng£

nharia c Projetos Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

relevando a falha apontada na instrução, tomou conhecimento e determj.

nou a baixa do processo ã 3a. Inspetoria de Controle Externo, para os

devidos fins.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO MARTINS BENVINDO

PROCESSO N' 2119/85 (apenso: processo n« 3638/85) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação do Serviço Social do

Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, verificado no PROAHI.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relji

to-r, decidiu: a) tomar conhecimento do cumprimento da diligência orde^

nada através do Ofício GP n' 630/89; b) tomar conhecimento também dos

pedidos de reconsideração formulados pelos servidores nominados a

fls. 222 para, no mérito, negar-lhes provimento; c) devolver o apenso

processo n* 3638/85 (101.001431/85-FSS) ã origem, para os fins indica

dos no item II do referido voto a fls. 222; d) determinar a baixa do

processo ã 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N' 0235/88 (apenso: processo n' 0749/88) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar .responsabilidades pelo desaparecimento de bens,

verificado no Centro Educacional 01 do Cruzeiro.- O Tribunal, de açor

do com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos documen-

tos comprobatórios do ressarcimento do debito; b) considerar as servi

doras nominadas na alínea b do referido voto a fls. 36, neste caso,

quites com a Fundação Educacional do DF, determinando a baixa nas

respectivas responsabilidades; c) determinar o arquivamento do procej.

PROCESSO N» 0697/88 (apenso: processo n' 1899/88) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,

verificado no Centro Educacional 01 de Brazlândia.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer da Procurado-

ria-Geral, decidiu: a) tomar conhecimento da defesa apresentada pela

servidora nominada a fls. 36 para, no mérito, considerá-la procedente;

b) autorizar a baixa na responsabilidade da servidora nominada na alí_

nea b do referido voto a fls. 36; c) determinar o arquivamento do pró

cesso.

PROCESSO N' 1145/88 - Contrato n' 1862/88 celebrado en-

tre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e a firma ENGESOLO - En

gcnharia S/A.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu:

a) tomar conhecimento do Ofício n' 201/89-PRES e dos documentos que o

acompanham, considerando parcialmente cumprida a diligência ordenada

através do Ofício GP n' 1191/89; b) assinar o prazo de 30 (trinta)

dias, para que a CAliSB encaminhe â Corte o resultado dos trabalhos

da comissão constituída pelo L)T n* 147/89-CAESB, de 01.08.89.

• PROCESSO N' 2057/88 (apenso: processo n» 2766/881 - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento' de bens,

verificado na Escola Classe 34 de Ceilãndia.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, decidiu: a) tomando conhecimento do resultado

da citada tomada de contas especial, ordenar a baixa na responsabili-

dade da servidora nominada na alínea t> do referido voto a fls. 20; b)

determinar o arquivamento do processo.

PROCESSO N' 2074/88 (apenso: processo n' 1215/89) - Tom£

da de contas especial realizada pela Empresa de Assistência Técnica e

Extensão Rural do Distrito Federal para apurar responsabilidades pé

los fatos noticiados no processo n' 072.000066/88.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, relevando a falha apontada na instrução,

tomou conhecimento do resultado da tomada de contas especial e deter-

minou o arquivamento do processo.

PROCESSO N» 3218/88 (apenso: processo n' 0572/89) - Tona

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem, v£

rificado no Centro do Ensino de l' Grau 11 de Ceilãndia.- O Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomando conhecimento dos

documentos de fls. 18-24, ordenar .a baixa na responsabilidade dos ser;

vidores nominados na alínea b do referido voto a fls. 27; c) determi-

nar o arquivamento do processo.

PROCESSO N» 3636/88 (apenso: processo n' 1166/89) - Tona

da de contas especial realizada pela Fundação Hospitalar do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no pró

cesso n* 061.030567/88.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, tomou conhecimento do

resultado da citada tomada de contas especial e determinou o arquiva-

mento do processo.

PROCESSO .N' 0584/89 (apenso: processo n' 1690/89) - Tor.a

da de contas especial realizada pela Fundação do Serviço Social do

Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bem, verificado no COME I A.- O Tribunal determinou diligência, a ser

cumprido no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no voto

do Relator a fls. 18.

PROCESSO N» 0701/89, com o Ofício n' 369/89-GAB/SES, atra

vês do qual a Secretaria de Saúde cio Distrito Federal solicita nova
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prorrogação de prazo, por 30 (trinta) dias, para entrega da tomada cie

contas especial instaurada para apurar os fatos constantes dos proce^

sós de n«s 061.022197/89 e 061.001318/89.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, decidiu: a) em caráter excepcional, tomar conheci-

mento do citado expediente, considerando prorrogado o prazo, na forma

solicitada — devendo a Fundação Hospitalar do Distrito Federal enca-

minhar a respectiva tomada de contas especial imediatamente à Secreta

ria de Finanças do Distrito Federal; b) determjnar a baixa do proces-

so ã 2a. Inspctoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO X' 0752/89 (apenso: processo n' 075.000092/89)

- Tomada de contas especial realizada pela Sociedade de Abastecimento

de Brasília S/A para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bem, ocorrido no SUV-02 a SQS 406/7.- O Tribunal, de acordo com o vo-

to do Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, deci-

diu: a) tomando conhecimento do resultado da citada tomada de contas

especial, fazer ã SAB a recomendação indicada na alínea b do referi-

do voto a fls. 17; b) determinar o arquivamento do processo.

PROCESSO N» 1461/89 - Tomada de contas especial realiza-

da pela Fundação Hospitalar do Distrito Federal para apurar responsa-

bilidades pelo desaparecimento de bem, verificado no Centro de Saúde

03 do Gama.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em

conta o parecer da Procuradoria-Geral, relevando a falha apontada na

instrução, tomou conhecimento do resultado da citada tomada de contas

especial e determinou o arquivamento do processo.

RELATADOS PELA AUDITORA MARLI VIXHADELI PAPAPOPOLIS

PROCESSO N' 0608/89 (apenso: processo n' 1647/89) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar rcsponsabilidades pelo desaparecimento de bens,

verificado na Escola Classe 21 de Ceilândia.- O Tribunal, de acordo

com a proposta da Relatora, tendo em conta o parecer da Procuradoria-

Geral, decidiu: a) ordenar, nos termos do art. 56 do Ato Regimental n'

9/80, a citação do servidor nominado a fls. 12 para, no prazo de 30

(trinta) dias, apresentar defesa ou recolher, desde logo, o valor

atualizado do debito que lhe é imputado nos autos; b) determinar dili

gência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins in-

dicados na parte final da referida proposta a fls. 12.

PROCESSO N» 0680/89 - Tomada de contas especial realizada

pela Polícia Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidades

pelo desaparecimento de bem, verificado no Centro de Formação e Ape£

fciçoamcnto de Praças.- O Tribunal, de acordo com a proposta da Rela

tora, decidiu: a) recomendar ã PMDF a estrita observância do parágra-

fo único do artigo 36 do Ato Regimental n' 9/80; b) determinar dili-

gência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins in

dicados nas alíneas b e £ da instrução de fls. 03-04.

PROCESSO N» 2607/89 - Contrato n' 055/89 celebrado entre

a Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central c a Companhia Irio

biliária de Brasília.- Havendo o Procurador-Geral Dr. LINCOLN' PINTO

DA LUZ pedido vista do processo, -foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO N' 0805/89 (apenso: processo n9 1900/89) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação do Serviço Social do

Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento

de bens, verificado no CUS de Sobradinho. - O Tribuno], de acordo con

a proposta da Relatora, tendo em conta o parecer da Procuradoria-C£

ral, ordenou, nos ternos do art. 56 do Ato Regimental n9 9/80, a cit^i

cão das senhoras nominadas a fls. 17 para, no prazo de 30 (trinta)

dias, apresentarem defesa ou recolherem, desde logo, o valor a t u a l i -

zado do débito que lhes c imputado nos autos.

PROCESSO X» 1054/89 - Tomada de contas especial realiza-

da pela Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A para apurar respcii

sabilidadcs pelos fatos noticiados no processo n» 075. 000] 16/RÍ1.- O

Tribunal, de acordo com a proposta da Relatora, tendo cm conta o par£

cer da Procuradoria-Gcral , decidiu: a) fazer ã SAB a determinação in

dicada na alínea £ da referida proposta a fls. 18; h) determinar a

baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os fins

indicados na alínea b da mesma proposta.

PROCESSO N' 1099/89 (apenso: processo n» 1665/89) - Tora

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bons,

verificado no Centro de Ensino 12 de Taguatinga;

PROCESSO N» 1499/89 - Tomadas de contas especiais reaU

zadas pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para

apurar responsabilidades pelos fatos noticiados nos processos de n's

050.000510/89 e 050.000511/89;

PROCESSO N» 2536/88 - Tomada de contas do agente de mat£

rial do Gabinete Civil do Governador, referente ao exercício de 1987.

- O Tribunal, de acordo com as propostas da Relatora, de

cidiu enviar os processos ã Procuradoria-Geral, solicitando os comp£

tentes pareceres.

PROCESSO N9 1592/89 - Tomada de contas especial realiza

da pela Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil para apurar

responsabilidades pelos fatos noticiados no processo de n9 ....

112.004756/89.- O Tribunal, de acordo com a proposta da Relatora,

tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, decidiu: a) em cará-

ter excepcional, autorizar a NOVACAP a proceder as baixas patrimonial

e contábil decorrentes do desaparecimento do bem de que cuida o meii

cionado processo n9 112.004756/89; b) determinar o arquivamento do

processo.

PROCESSO N9 2196/89 - Tomada de contas especial realiza-

da pela Administração Regional de Taguatinga para apurar rcsponsabi l_i

dades pelo desaparecimento de 01 rádio FM/AM, tombamento n9 87.895, a

copiado no veículo Kombi placa FO-3325, quando da ocorrência do even

to danoso.- O Tribunal, de acordo com a proposta da Relatora, decidiu

enviar o processo ã Secretaria de Finanças do DF com vistas ã obtcn

cão da manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, dos seus órgãos

próprios.

Encerrada a fase de julgamento de processos, o Senhor

Presidente deu conhecimento ao Plenário do Ofício n' 942/89, recebido

do Senhor Presidente do Tribuna] de Contas do Município de São Paulo,

abordando a possibilidade de criação de uma instituição internacional

que venha a congregar os Tribunais de Contas, regionais, de todos os

países do mundo, já que ã INTOSAI somente os Tribunais de Contas Fcd£

rais e as Controladorias Nacionais têm acesso. Ao referido expediente

encontra-se anexada a manifestação que, neste sentido, foi subscrita

pelos representantes dos diversos Tribunais de Contas presentes ao

15» Congresso dos Tribunais de Contas do Brasil, realizado em São Paii

Io, no período de 24 a 30 de setembro último.

Em seguida o Senhor Presidente passou a comentar, com a

participação do Plenário, sotfre a elaboração de anteprojeto da Lei 0_r

ginica do Tribunal. Ficou acordado que o Relator será o Conselheiro

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, a quem serão encaminhadas, por escrito e

pelos Membros da Corte e do Ministério Público, as sugestões e emen-

das sobre o assunto. Ficou estabelecido que o prazo para entrega dcj>

sãs sugestões e emandas será até o dia 30.10.89 c, para apresentação

do anteprojeto final, pelo Relator, será até o dia 20.11.89. Pross£

guindo, o Senhor Presidente comunicou que esteve como Conselheiro FER

NANDO TUPINAMBA VALENTE e com os Conselheiros do Tribunal de Contas

do Município de São Paulo-SP, JOSÉ ALTINO MACHADO e IVAN GUAl.UERTO í>0

COUTO, em visita ao Tribunal de Contas da União, objetivando cntcnd_i

mentos com os Ministros desse Órgão, acerca da Lei n9 7675/88. Finalj^

zando., fez votos de feliz férias ao Conselheiro JOEL FERREIRA, no que

foi acompanhado pelos demais Membros do Plenário.

O Conselheiro FERNANDO TUPINAMBA VALENTE informou ao Pie

nário que entrará em gozo de férias regulamentares a partir do dia

16.11.89.

Nada mais havendo a tratar, às 18:00 horas o Senhor Pr£

sidente declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu, GEKDL NAIlA.S

SILVA, Secretário das Sessões Substituto, lavrei a presente ata, que,

depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Conse

lheiros. Auditores e Procurador-Geral.

FREDERICO AUGUSTO BASTOS
FERNANDO TUPINAMBA VALKilTr
JOSÉ EDUARDO BARBOSA
FRANCISCO MARTINS BEMVIMDO
MARLI VINHADELI PAPADÓPOLIS
LINCOLN PINTO DA LU?,
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EDITAIS
AVISOS E

DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

EDITAL Nd 04 /89-DAP-SEA

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO DE PES-
SOAL, no uso da competência que
lhe confere o artigo 4°, do Decreto n°
11.962, de 09 de novembro de 1989,
torna público, nos termos do Anexto a
este Edital, o resultado do processo se-
letivo destinado a avaliação dos servi-
dores concorrentes à inclusão no Car-
go de Inspetor de Saúde, da Carreira
Fiscalização e Inspeção, de que trata a
Lei n° 39, de 06 de setembro de 1989.

l — Declarar inabilitados ao pro-
cesso seletivo os servidores ADMIL-
SON VARGAS, Inspetor Sanitário,
matricula n° 26.134-3, JOÃO CAR-
LOS FERNANDES AMARAL, Inspe-
tor Sanitário, matricula n° 26.028-2,
por não atenderem ao disposto no arti-
go 7° da Lei n° 39, SILVIA HELENA
DE SOUZA, Agente Administrativo,
matrícula n° 26.291-9, NILTON VIA-
NA DE PAIVA, Agente Administrati-
vo, matrícula n° 22.696-3 e OSMAR
DE OLIVEIRA PINHEIRO, Auxiliar
Operacional de Serviços Diversos,
matrícula n° 19.111-6, por contraria-
rem as disposições do artigo 6°, do
mencionado diploma legal.

2 — Poderá ser interposto recurso
contra a contagem de pontos até o dia
27 de novembro de 1989, neste
Departamento.

Brasília, 23 de novembro de 1989

RONALDO DE OLIVEIRA

HOMOLOGO
Em 23 de novembro de 1989
JORGE CAETANO

ANEXO A QUE SE REFERE O EDITAL N* 04/89-DAP/SEA
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MANOEL MARCULINO DA SILVA

FVAKISTO CUSHA PIMENTA

EMMANUEL LOURENÇO DA SILVA

ROMULO CARLOS BARBOSA

ROBSON LUIZ ALMEIDA DA SILVA

ELISEU DIAS SOARES

SAtíDRO SOUZA CAPDOSO

MERCILENES FAROHI

ANTONIO EVANDI MENDONÇA

MARIA DE JESUS MACHADO BRITO RODRIGUES

PAULO WILSON PERES

AGUINALDO DE OLIVEIRA

LAURA MARIA DO PRADO MELO

MARCO POLO DE O L I V E I R A ANTUNES

EDEMLDA BOMTIM DE JESUS

MARIANO EL'STAQUIO CRISTIANO BRAGA

FRANCISCO DAS CHAGAS MELÃO

IVAN BISPO DE ASSIS

MÁRCIO CÂNDIDO DE JESUS

J Â N I O FREITAS LIMA

SIJEFREDO RODRIGUES ROCHA

CÉLIA M A R I A SOUZA LEÃO

PAULO CÉSAR MENDONÇA DE SOUZA

DEMSE MINDÊLLO DE ANDRADE

JOSÉ BRITO MACIEL

ELISA YOSHIE OKIDA

ADEMAR FERNANDES DE CARVALHO

NARCISO FRANCISCO DE AZEVEDO

SILVIA GUIMARÃES BAHQUETTE VASCONCELOS 3WE6

MARISTON FERREIRA

FRANCISCO FREIRE LIMA

RAUL CEZAR BRIGAGAO

EDCLEY SANTOS FERRAZ

MC ALLES Dl ANDRADE CAMARGO

RANDOLPHO GONÇALVES DIAS NETO

REVELDIN RIBEIRO DUTRA

PAULO HUMBERTO NETTO D ' A v i L A

PAULO CÉSAR DE SOUSA E SILVA

MARIA APARECIDA ALBUQUERQUE LIMA

DULCIMAR NAGELA FRANCO

H E R C I L I A N A SOUZA DANTAS

KATIA BEATRIZ CHAVES DE OLIVEIRA

JUDITE DA SILVA

JOSANV BATISTA SANTANA DORNELAS

RILDO BATISTA DE SOUSA

ANTÓNIO PAULO DE SALES

A U R I C Ã N D I D A RODRIGUES A G U I A R

RENATO BATISTA O B L I Z I N E R

MARIA SOCORRO BRANDÃO SANTOS

ORLANDO COSTA JÚNIOR

' MAHCEL NOBREÇA DE ARAÚJO

.IACVELINE SALOME DE FARIA

NARIA APARECIDA SANTOS ALBUQUERQUE

SÉRGIO RICARDO V A N D E R L E I CORRÊA
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9.02.61
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11.01.60
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25.02.65-

26.08.63

30.06.64

10.03.65

03.07.54

08.04.64

13.11.56

28.08.60

SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO

COMPANHIA DE ELETRICIDADE
DE BRASÍLIA - CEB

CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA
ELÉTRICA DO DISTRITO

FEDERAL
AVISO DE LICITAÇÃO

A COMPANHIA DE ELETRICI-
DADE DE BRASÍLIA-CEB, através
da Comissão de Licitação-COL, situa-
da no SCS - Quadra 04 - Bloco A -
Lotes 106/136, em Brasília — Distrito
Federal, torna público, para conheci-
mento dos interessados, que realizará
a Tomada de Preços de Material n°
TPM-164/89-CEB, às 09:00 horas do
dia 12/12/89, para aquisição de cen-
tral telefónica (PABX). O Edital
encontra-se à disposição dos interes-
sados no endereço acima descrito, on-
de poderão obter informações comple-
mentares, das 14:30 às 17:00 horas,
devendo candidatar-se somente fir-
mas cadastradas na Coordenação de
Materiais da Secretaria de Adminis-
tração do GDF.
Brasília, 24 de novembro de 1989.
WILSON SOARES DOS SANTOS

Comissão de Licitação/DSU
Presidente

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO
AVISO

T O M A D A D E P R E Ç O S N °
058/89-CPL/PRES-MAT, PARA
AQUISIÇÃO DE COPINHO DES-
CARTÁVEL PARA CAFÉ CAPACI-
DADE 50ml E OUTROS, DESTINA-
DO Á SEGUDI/DIMAT/DO.

Chamamos a atenção das firmas
interessadas para a licitação referen-
te a tomada de Preços em epígrafe,
que será realizada às 16:00 horas do
dia 07 de dezembro de 1989, na sala
de licitação, Edifício sede da NOVA-
CAP, situada no Setor de Áreas Públi-
cas, Lote "B", em Brasília — Distrito
Federal.

Os Editais encontram-se à disposi-
ção dos interessados na CPL.

Brasília, 23 de novembro de 1989
MÁRCIO ANTONIO PATELLO

SALDANHA
Presidente da CPL

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO
AVISO

T O M A D A D E P R E Ç O S N °
062/89-CPL/PRES-MAT, PARA
AQUISIÇÃO DE CALÇA DETER-
BRIM, REF. 21, AZUL MARINHO,
COM BOLSOS EMBUTIDOS E OU-
T R O S D E S T I N A D O À
SEGE/DIAG/DEAD/DAF.

Chamamos a atenção das firmas
interessadas para a licitação referen-
te a tomada de Preços em epígrafe,
que será realizada às 16:30 horas do
dia 07 de dezembro de 1989, na sala

de licitação, Edifício sede da NOVA-
CAP, situada no Setor de Áreas Públi-
cas, Lote "B", em Brasília — Distrito
Federal.

Os Editais encontram-se à disposi-
ção dos interessados na CPL.

Brasília, 23 de novembro de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO PATELLO
SALDANHA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO
RA X - REGIÃO

-ADMINISTRATIVA DO GUARÁ
EDITAL DE TOMADA DE

PREÇOS N° 02/89-RA X
AVISO

OBJETO: Execução de obras de im-
plantação do Parque do Guará, in-,
cluindo construção de cerca de arame
farpado com mourões de concreto ar-
mado num perímetro de 22.000m, 02
guaritas, e 02 portões de ferro.
ABERTURA: 07 (sete) de dezembro
de 1989, às 14 :30 h o r a s
HABILITAÇÃO: Certificado de Re-
gistro Cadastral fornecido pela NO-
VACAP, no GRUPO 3; SUBGRUPO
3.29; CATEGORIAS A, B, C ou D.
LOCAL: Sala de reuniões do edifício
sede da Administração Regional do
Guará, Área Especial do CAVE —
Guará II.

O Edital e demais informações po-
derão ser obtidos na Divisão de Admi-
nistração Geral — RA X, mediante o
recolhimento de NCz$ 20,00 (vinte
cruzados novos), através de DAR, em
qualquer agência do BRB — Código
590.8 — Outras Receitas Correntes.
Guará-DF, 21 de novembro de 1989

ALEXANDRE GONÇALVES
Administrador Regional do Guará

(Dias 22, 23 e 24)

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
* BRASÍLIA - TERRACAP

AVISO DE RESULTADO DE
LICITAÇÃO E CONVOCAÇÃO

EDITAIS N° 17/89 - IMÓVEIS E
20/89 - IMÓVEIS

RETIFICAÇÃO DE NOMES
A COMPANHIA IMOBILIÁRIA

DE BRASÍLIA - TERRACAP, em-
presa pública vinculada à Secretaria
de Viação e Obras do Governo do Dis-
trito Federal, torna público que ficam
retificados nos Avisos de Resultado de
Licitação e Convocação referentes aos
Editais n°s 17/89 - Imóveis e 20/89 -
Imóveis, publicados no Diário Oficial
do Distrito Federal de 21.11.89, os no-
mes dos licitantes constantes dos
itens 06 e 11, respectivamente, da se-
guinte forma: onde se lê Vicente Gui-
marães Vieira — ME, leia-se Vicente
Guimarães da Silva — ME e onde se
lê: Luzia Delvania Alves de Oliveira,
leia-se Luzia Dcíania Alves de
Oliveira.

Permanecem inalterados os de-
mais termos e condições dos referidos
Avisos de Resultados de Licitação e
Convocação.

Brasília, 23 de novembro de 1989
HUMBERTO LUDOVICO DE AL-

MEIDA FILHO
Presidente



Brasília, 24 de novembro de 1989

PREITADA MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE TABELA DE PREÇOS E
PREÇOS UNITÁRIOS DIRETOS.

ABERTURA: 12 (doze) de dezembro
de 1989 às 14:30 horas.

HABILITAÇÃO: Certificado de Re-
gistro Cadastral fornecido pela CPLO
da NOVÁCAP, Grupo 3, Subgrupo
3.1. — Terraplenagem, categorias A,
B, ou C.

RECURSOS: Convénio n° 063/88 -
SVO/TERRACAP/DER/DF - Execu-
ção de Obras e Serviços de Urbaniza-
ção do Plano Piloto e Setores de
Brasília.

O Edital e demais informações po-
derão ser obtidas na Comissão de Lici-
tação, 2° andar do Edifício Sede do
DER-DF, Setor de Áreas Isoladas
Norte, Lote "C", mediante o recolhi-
mento de NCz$...290,00, no Serviço de
Tesouraria no andar térreo.

Brasília, 23 de novembro de 1989

PAULO CARDOZO

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS

DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE

PREÇOS N° 068/89

AVISO

OBJETO: SERVIÇOS DE RESTAU-
RAÇÃO, EXECUÇÃO DE LAMA AS-
FÁLTICA, DRENAGEM E SINALI-
ZAÇÃO HORIZONTAL NA RODO-
V I A , DF - 29 O , T R E C H O
BR-060/BR-040, NUMA EXTENSÃO
APROXIMADA DE 35 KM., SOB O
REGIME DE EMPREITADA ME-
DIANTE APLICAÇÃO DE TABELA
DE PREÇOS E PREÇOS UNITÁ-
RIOS DIRETOS.

ABERTURA: 12 (doze)de dezembro de
1989 às 16:00 horas.

HABILITAÇÃO: Certificado de Re-
gistro Cadastral, fornecido pelo CPLO
da NOVÁCAP, Grupo 3, Subgrupo
3.2 — Pavimentação Asfáltica, Cate-
gorias A ou B.

RECURSOS: Projeto DER-1.106 -
Execução do Sistema Rodoviário do
Distrito Federal.

O Edital e demais informações po-
derão ser obtidas na Comissão de Lici-
tação, 2° andar do Edifício Sede do
DER-DF, Setor de Áreas Isoladas
Norte, Lote "C", mediante o recolhi-
mento de NCz$...950,00, no Serviço de
Tesouraria, no andar térreo.

Brasília, 23 de novembro de 1989

PAULO CARDOZO

SECRETARIA DOS
TRANSPORTES

EDITAL DE TOMADA DE
PREÇOS N° 069/89

AVISO

OBjETO: Serviços de restauração, re-
capeamento, execução de lama asfál-
tica e sinalização horizontal, na rodo-
via BR-070, Trecho: Avenida Comer-
cial Norte de Taguatinga/Divisa-
DF/GO, numa extensão aproximada
de 11 km, sob o regime de empreitada
mediante aplicação de tabela de pre-
ços e preços unitários diretos.

ABERTURA: 12 de dezembro de 1989
às 17:30 horas,

HABILITAÇÃO: Certificado de regis-
tro cadastral fornecido pela CPLO da
Novacap, Grupo 3, subgrupo 3.2 -
Pavimentação Asfáltica — Categoria
A, B ou C.

RECURSOS: Projeto DER 1.106 -
Execução do Sistema Rodoviário do
Distrito Federal.

O Edital e demais informações po-
derão ser obtidos na Comissão de Lici-
tação, 2° andar do Edifício Sede do
DER-DF, SAIN, Lote C, mediante o
recolhimento de NCz$ 980,00 (nove-
centos e oitenta cruzados novos), no
serviço de tesouraria, no térreo.

Brasília, 23 de novembro de 1989

PAULO CARDOZO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

— Presidente —

MPAS
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIAL SOCIAL
INAMPS/INSTITUTO NACIONAL
DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL

DIREÇÃO GERAL

UNIDADE LOCAL DE SERVIÇOS
GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 36/89

O INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA DA PREVI-
DÊNCIA SOCIAL, através da UNI-
DADE LOCAL DE SERVIÇOS GE-
RAIS, leva ao conhecimento dos inte-
ressados que na forma do Decreto-Lei
n° 2.300/86, Portaria/MPAS n°
3.410/89 e demais disposições legais
em vigor, será realizada TOMADA
DE PREÇOS n° 36/89, visando a con-
tratação dos serviços de Manutenção
Preventiva e Corretiva Predial e de
equipamentos nos PMA's guará ''!"
localizado na Área Especial — QE —
06, lote "C" - Guará "I" e Taguatin-
ga, localizado na Área Especial n° 01,
setor "C" n° 12. Taguatinga-DF.

No dia 14 de dezembro de 1989, ás
9:00 horas no SÃS - Quadra 04, Blo-

co "N", sala 424, os documentos de
Habilitação dos interessados serão re-
cebidos pela Comissão Permanente
para Habilitação e Julgamento de Li-
citação e, na mesma sessão, receberá
as respectivas propostas comerciais,
que deverão ser apresentadas em en-
velopes distintos, fechados e separa-
dos dos que contiverem as
documentações.

O EDITAL, a documentação técni-
ca caracterizadora dos serviços serão
fornecidos pelo INSTITUTO no Setor
de Engenharia, na sala 423,4° andar,
Bloco "N" do SÃS, onde serão presta-
dos quaisquer esclaretimentos, du-
rante o horário normal de expediente,
havendo um exemplar do Edital para
consulta pública.

Brasília-DF, 23 de novembro de 1989

E V E R A L D O M A R Q U E S DO
NASCIMENTO

Diretor da Divisão de
Divulgação

TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL

2a INSPETORA DE CONTROLE
EXTERNO

EDITAL N° 009/89

TCDF - 3863/83 - Pelo presen-
te Edital fica citado LUIZ ANTÓNIO
SANTOS DE OLIVEIRA, ex-servidor
da Fundação Educacional do Distrito
Federal, para, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da publicação deste,
apresentar defesa quanto ao débito
que lhe é imputado na tomada de con-
tas especial instaurada pela citada
Fundação (Proc. n° 030.009362/88).

Brasília, 16 de novembro de 1989

LINDOMAR OLIVEIRA
Inspetor

COMPANHIA DE ELETRICIDADE
DE BRASÍLIA - CEB

CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA
ELÉTRICA DO DISTRITO

FEDERAL
SEDE: SCS QUADRA 04 BLOCO A

LOTES 106/136 - CP 04.0054
CEP 70300 - BRASÍLIA-DF

AVISO DE LICITAÇÃO
A COMPANHIA DE ELETRICI-

DADE DE BRASÍLIA-CEB, através
da Comissão da Licitação-COL, situa-
da no SCS - Quadra 04 - Bloco A -
Lotes 106/136, em Brasília, — Distrito
Federal, torna público, para conheci-
mento dos interessados, que realizará
a tomada de Preços de Material n°
TPM-165/89-CEB, às 09:00. horas do
dia 15/12/89, para aquisição de
ferramentas diversas. O Edital
encontra-se à disposição dos interes;
sados no endereço acima descrito, on-
de poderão obter informações comple-
mentares, das 14:30 às 17:00 horas,
devendo candidatar-se somente fir-

mas cadastradas na Coordenação de
Materiais da Secretaria de Adminis-
tração do GDF.
de Materiais da Secretaria de Admi-
nistração do GDF.

Brasília, 24 de novembro de 1989
WILSON SOARES DOS SANTOS

Comissão de Licitação/DSU
Presidente

MPAS
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 016/89

O INSTITUTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVI-
DÊNCIA E ASSISTÊNCIAL SOCIAL
— IAPAS, através da Unidade Local
de Serviços Gerais, comunica que rea-
lizará licitação na modalidade de To-
mada de Preços, para aquisição de im-
pressos, em sessão única, às 15:00 ho-
ras do dia 11.12.89 — Habilitação e
Abertura das Propostas.

O Edital completo e demais infor-
maços poderão ser obtidas na Divisão
de Material - SÃS, Quadra 02, Bloco
"P", salas 116, no horário de 12:00 às
18:00 horas, mediante aposição de
carimbo.

(DAR-NCz$ 159,00)

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

ENGEXPLO DESMONTE A EX-
PLOSIVOS LTDA., torna público que
recebeu da Secretaria do Meio Am-
biente, Ciência e Tecnologia — SE-
MATEC, a licença de Operaçãocom va-
lidade de 365 dias para extraçãoe brita-
gem de calcário para a construção ci-
vil na localidade de Queima Lençoí —
Sobradinho — DF.

Brasília, 23 de novembro de 1989

(DAR' NCZ$ 111,30)

INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL
DIREÇÃO GERAL

UNIDADE LOCAL DE SERVIÇOS
GERAIS

DIVISÃO DE MATERIAL
AVISO DE LICITAÇÃO

A Divisão de Material da Unidade Lo-
cal de Serviços Gerais, leva ao conhe-
cimento dos interessados que na data
abaixo discriminada, no SÃS Quadra
04 Bloco "N" Sala 424, nesta Capital,
serão recebidas as propostas e docu-
mentos de habilitação, referente a li-
citação a seguir abaixo:
TOMADA DE PREÇOS N°: 33/89 -
Serviço de manutenção preventiva de
autoclaves para diversos Postos desta
Direção Geral.
ENCERRAMENTO: 13.12.89 às
09:00 horas.
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Brasília, 24 de novembro de 1989

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS

DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE

PREÇOS N° 067/89
AVISO

OBJETO: SERVIÇOS DE EVEN-
TUAL TERRAPLENAGEM, IM-
PLANTAÇLÃO, REVESTIMENTO
PRIMÁRIO E SERVIÇOS COMPLE-
MENTARES DO SISTEMA VIÁRIO
DA VILA PLANALTO, NUMA
Á R E A A P R O X I M A D A D E
110.000m2, SOB O REGIME DE EM-

O EDITAL contendo as condições
de habilitação, especificações e mais
detalhes, encontra-se a disposição dos
interessados, no endereço acima cita-
do, no horário de 08:00 às 17:00 horas,
onde também serão prestado maiores
esclarecimentos.
E V A N D R O M A R Q U E S D O

NASCIMENTO
Diretor da Divisão de

Divulgação

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

TOMADA DE PREÇOS N° 26/89
OBJETO: Prestação dos serviços de
assistência técnica e manutenção pre-
ventiva dos equipamentos Hardware
— Digirede.

O EDITAL com as especificações
encontram-se à disposição dos interes-
sados no Ministério das Relações Ex-
teriores, Anexo I, Divisão de Serviços
Gerais, sala 609, das 09:00 às 13:00
horas de segunda a sexta-feira. Aber-
tura será realizada no dia 11 de de-
zembro do corrente ano.
Brasília-DF, 23 de novembro de 1989

(RUBENS DE LIMA JORGE)
Presidente, substituto, da CPL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE

ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DO MATERIAL E

PATRIMÓNIO
A COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO DO DEPARTA-
MENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, info-
ram que realizará na sala 312, 3° an-
dar, Anexo II do MEC, sito à Via N-2,
em Brasília-DF, as Tomadas de Pre-
ços abaixo:

TOMADA DE PREÇOS N°
29/89-DA/DMP/MEC

Dia 11 de dezembro de 1989, às 09:30
horas
Objeto: Contratação de serviços técni-
cos de recuperação da estrutura alve-
naria, instalações, revestimentos, e
acessórios do edifício de Apoio da Ga-
ragem do Ministério da Educação, si-
tuado no Setor de Garagem Ministe-
rial Norte, Via N-3, BI. "A",
brasáílai-DF.

TOMADA DE PREÇOS N°
30/89-DA/DMP/MEC

Dia: 12 de dezembro de 1989, às 15:00
horas
Objeto: Aquisição de 06 (seis) equipa-
mentos teleimpressores, memória de,

no mínimo, 40.000 caracteres para re-
cepção e 40.000 caracteres para trans-
missão, com agenda telegráfica, tecla-
do, impressora e vídeo, de interesses
do Ministério da Educação.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

TOMADA DE PREÇOS N° 05/89
INPS/DG - BRASÍLIA-DF

O Diretor da Unidade Local de
Serviços Gerais, da Direção Geral do
INPS no Distrito Federal, torna públi-
co que serão recebidas, até às 15:30
horas, do dia 11.12.89, na sala de lici-
tações, localizada no 6° andar do Blo-
co "K" no SÃS, propostas relativas à
Tomada de Preços n° 05/89, que será
regida pelo Decreto-Lei n° 2300/86,
tendo como objeto a aquisição de ma-
terial de consumo. O edital completo
poderá ser obtido no endereço supreci-
tado onde serão prestados quaisquer
esclarecimentos sobre a licitação no
horário de 13:00 horas às 17:00 horas.
Unidade Local de Serviço Gerais, em
21.11.89.

(DAR NCz$ 190,80)

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
TOMADA DE PREÇOS N° 04/89

INPS/DG - BRASÍLIA-DF

O Diretor da Unidade Local de
Serviços Gerais, da Direção Geral do
INPS no Distrito Federal, torna públi-
co que serão recebidas, até às 14:00
horas, do dia 11.12.89, na sala de lici-
tações, localizada no 6° andar do blo-
co "K" no SÃS, propostas relativas à
Tomada de Preços n° 04/89, que será
regida pelo Decreto-lei n° 2300/86,
tendo como objeto a aquisção de im-
pressos padronizados. O edital com-
pleto poderá ser obtido no endereço
supracitado onde serão prestados
quaisquer esclarecimentos sobre a li-
citação, no horário de 13:00 às 17:00
horas.
Unidade Local de Serviços Gerais, em
21.11.89. (DAR-NCz$ 190,00)

MINISTÉRIO DO TRABALHO
DEPARTAMENTO DE

ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE MATERIAL
EDITAL DE TOMADA DE

PREÇOS N° 023/89
OBJETO DA LICITAÇÃO

Confecção com impressão de
2.000.000 (dois milhões) de Carteira
do Trabalho e Previdência Social. Da-
ta de Abertura — dia 07 de dezembro
de 1989, às 9:00 (nove) horasj^ial -
Edifício-Anexo do Ministério do Tra-
balho, 1° Andar, Ala "A", Sala 127,
Brasília-DF. As firmas licitantjgs que
desejarem adquirir cópia deste Edital
deverão fazê- Io através de solicitação
por escritora Divisão de Material/DA,
em papel timbrado da firma. Edifício-
Anexo do Ministério do Trabalho, 1°
Andar, Ala "A" - Sala 140 - Brasí-
lia, 22 de novembro de 1989. IVO DA
COSTA FERREIRA - Presidente da
CPL/MTb/DF.

(Dias 23, 24,27)

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE

ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS
N° 10/89

OBJETO: Cotratação de Serviços de
Obras Civis, na reforma das depen-
dências do Departamento nacional de
Trânsito, para implantação do
RENAVAM.
CADASTRAMENTO: Até o dia
04.12.89, no Ed, Anexo II do MJ - Sala
n° 14 - 6° andar.
ABERTUR DAS PROPOSTAS E EN-
TREGA DA DOCUMENTAÇÃO:
06.12.89 às 14:30 hs;
LOCAL: 6° andar - sala 19 - Ed.
Anexo II do MJ - Brasília - DF.

JOÃO BATISTA MENDES
Presidente Substituto

CPL/MJ

INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL
DIREÇÃO GERAL

UNIDADE L O C A L DE
SERVIÇOS GERAIS

DIVISÃO DE MATERIAL
AVISO DE LICITAÇÃO

A Divisão de Material da Unidade
Local de Serviços Gerais, leva ao co-
nhecimento dos interessados que na
data abaixo especificada, no SÃS
Quadra 04, Bloco "N", Sala 424, nes-
ta Capital, serão recebidas as propos-
tas e documentos de habilitação, refe-
rente ¥ a licitação a seguir abaixo:

Concorrência n° 12/89 — Aquisi-
ção de roupa hospitalar

Encerramento: 22.12.89, às 09:00
horas.

O Edital contendo as condições de
habilitação, especificações e mais de-
talhes, encontra-se a disposição dos
interessados, no endereço acima men-
cionado, no horário de 08:00 às 17:00
horas, onde também serão prestados
maiores esclarecimentos Republicado
por erro de data, na publicação
anterior.

(Dias, 22, 23 e 24)

MINISTÉRIO DO TRABALHO
DEPARTAMENTO DE

ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE M ATERIAL

EDITAL DE TOMADA DE
PREÇOS N° 024/89

Objeto da Licitação — Aquisição de
equipamentos de audiovisual, desti-
nado à Secretaria de Segurança e Me-
dicina do Trabalho do MTb. Data da
abertura — dia 11 de dezembro de
1989, às 09 (nove) horas. Local: Edifí-

cio Anexo do Ministério do Trabalho,
1° andar, Ala "A", Sala 127 - da Di-
visão de Material. As Empresas lici-
tantes deverão adquirir o Edital da
Tomada de Preços n° 024/89, na Seção
de Compras da Divisão de Material do
Ministério do Trabalho, Edifício ane-
xo, 1° andar :, Ala "A", Sala 140,
Brasília-DF, mediante solicitação por
escrito em papel timbrado da firma.

Brasília, 22 de novembro de 1989

IVO DA COSTA FERREIRA
Presidente da CPL/MTb/DF

(Dias 23, 24 e 27)

CENTRO GRÁFICO DO SENADO
FEDERAL - CEGRAF

EDITAL
TOMADA DE PREÇOS N° 09/89

OBJETO: Aquisição de chapas de alu-
mínio pré-sensibilizadas para impres-
são offset e seus respectivos produtos
químicos, de acordo com as especifica-
ções constantes do anexo do Edital.
DATA DA ABERTURA: Dia 07 de de-
zembro de 1989, ás 10:00 horas.
LOCAL: Sala de Reunião do CE-
GRAF, na Via N-2, Praça dos Três Po-
deres s/n° — Brasília — Distrito
Federal.
EDITAL: Poderão ser adquiridos na
Comissão Permanente de Licitação,
no endereço supracitado. Tel:
311-3732 - 311-3733 - 311-4371.
Brasília, 21 de novembro de 1989 —
Presidente da Comissão Permanente
de Licitação.

(Dias 22,23 e 24)
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